
Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LlclTAçAo

PREGAO PRESENCIAL N 121/2013.

Regime de Compra: Menor Preço Global.
Objeto: Contratação de empresa do ramo para efetuar reforma no reservatório de 29.000 Litros,
este que deverá ser instalado, na Linha Flor do Sertào no MunicIpio de Pato Bragado - PR.
Abertura: 0 protocolo dos envelopes será ate as 09hOOmin do dia 17 de setembro de 2013, e a
abertura dos envelopes ocorrerá em Sessâo Püblica as O9hlOmin horas do mesmo dia, nas
dependências da sala de reuniOes da Prefeitura do Municipio de Pato Bragado, sito na Avenida Willy
Barth, 2885, Centro, Pato Bragado — PR.
Edital: 0 edital estará disponIvel aos interessados junto a Secretaria de Administração na Prefeitura
do MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das
OShOOmin as 12hOOmin e das 13h3Omin as 17hOOmin, de segunda àsexta-feira.

Pato Bragado - PR, aos 04 de setembro de 2013.
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado, 02 de setembro de 2013.

De: Secretaria Municipal de Viaçäo Obras e Urbanismo
Para: Gabinete do Prefeito

Assunto: Solicita autorizacâo para abertura de processo de Licitacão

Senhor prefeito;

Venho por de este solicitar autorizaçäo de vossa senhoria, para dar inicio a processo de
Licitação na modalidade Pregäo Presencial.

Levando em consideraço a necessidade de manutenção bern corno a necessidade da
cornunidade a qual reside na Linha Flor do Sertão, para que esta cornunidade seja bern atendida,
que sua necessidade seja suprida.

OS serviços que seräo necessários sao Os seguintes:
A-) Trocar o Prirneiro anel de baixo substituindo por urn novo, corn chapa de 4MM;
B-) Fazerjateamento interno e externo;
C-)Fazer a pintura nova interna e externa;
D-) Fabricar escada de marinheiro, conforme as normas de Segurança.

o Teto Maxima a ser considerado para esta contratação de Serviços é d R$ 15.000,00
(quinze mil reals), obtida conforrne orçarnento ern anexo.

A presente contrataçäo, dar-se-á de conformidade corn o disposto na legislaço vigente - Lei
10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariarnente pelà Lei 8.666/93.

Cord ialrnente;

•
Lércio BalduI Kirsten

Secretário Municipal de Viaçâo, Obras e r a 	 o

-	 -	 Processo Licitatorio
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(45)3282-1657

Orçamento
FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTD.

CNPJ: 11.365.900/0001-59 INSCR: 90503438-36

Avenida Willy Barth, PR 495, Chécara 87, Pato Bragado - PR CEP:
85948000 Tel. (45) 32821657

-FABRICA CÁO DE UMRESERVATORIO DE 33000 LITROS
-FABRICADO EM CHAPA AçO CARBONO N°9
-PINTURA IPDX INTERNA
-PINTURA EXTERNA ESMALTE SINTETICO
-COM ESCADA INTERNA E EXTERNA CONFORMA AS NORMAS DE
SEGURANA
VALOR: 27.000,00
VALOR DA BASE DE FIxAçAO DO RESERVATORIO= 7.650,00
VALOR TOTAL=34.650,00
OBS: ESSE VALOR E ESTALADA COM TODAS AS DESPESAS DE MUK E

TRANPORTE

REFORMA DO RESER VA TORIO DE 29000 LITROS
-TROCAR 0 PRIMEIRO ANEL DE BAIXO SUBSTITUINDO POR UM NOVO EM
CHAPA 4MM
- FAZER JATEAMENTO INTERNO E EXTERNO
-FAZER A PINTURA NOVA INTERNA E EXTERNA
-FABRICAR ESCADA DE MARINHEIRO CONFORMA AS NORMAS DE
SEGURANA
VALOR: 15.000,00
VALOR DA BASE DE FIXAçAO =7.100,00

VALOR TOTAL--22.100,00

OBS: COM RESPONSABILIDADE DE ENGENHARLk CIVIL E MECANICA.

Processo Licitatorio
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, aos vinte e 02 de setembro de 2013.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentissimo Senhor,

Informamos a existência de previsâo de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigaçöes decorrentes da Contrataçào de empresa do ramo para efetuar reforma no reservatório
de 29.000 Litros, este que deverá ser instalaclo, na Linha Flor do Sertão no Municipio de Pato
Bragado - PR, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes dotaçôes
orça m entá ri as:

02.008 - Secretaria Municipal de Obras, Viaçâo e Urbanismo
175121400.2.037 - Manutenção, Ampliaço e Melhorias do Sistema de Agua e Esgoto
3.3.90.39.20.4460— Manutençào e Conservaçäo dJens imóveis - Fonte 505

de Finanças

•	 Processo Licitatorjo
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Estado do Parand	 Saldà da Oespesa
	

02/09/2013	 Foiha:

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO

Cents ................. = 	 4460	 Desdobramento da Despesa	 Despesa Principal: 2519

OrgEo ................. = 02	 Poder. Executive

Unidade Orcamentdria. = 02.008 	 Secretaria de Obras, Viag&o e Urbanismo

Funcional ............. = 175121400	 Saneamento

Projeto/Atividade .... . = 2037000	 ManutencEo, Anpliaç&o e Melborias do Sistema de Agua e Esgoto

Natureza do Despesa... 	 3.3.90.39.20.00.00 MAIIUTENcAO E coNsERvAcAo DE BENS M6VEIS DE OUTRAS

Fonte de Recursos .... . = 505	 Royalties Tratado de Itaipu Binational

Saldos de 01/09/2013 ate 02/09/2013

Empenhado no Perlodo.,..	 0,00

Liquidado no Periodo.... =
	

0,00

Anulado no Periodo ...... 	 0,00

Pago no Periodo .........=	 0,00

Enpenhado ate o Periods.	 1.040,00

Liquidado ate o Periods. = 	 1.040,00

Pago ate o Periodo ......=
	

1. 040, 00

• Pager Processado ..... 	 0,00

• Pager nEo Processado. . =
	

0,00

Total a Pagar ...........	 0.00

Processo Licitatorlo
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
PP.RECER t^^taWjdq

Proccsso Licitatório, Modalidade Pregäo Presencial fl. 0 121/2013

Ementa: Análise jurIdico-formal das minutas de Edital de Pregao e de
Contrato os quais tern por objeto a contratação de empresa para
realizar reforma no reservatório de 29.000 litros de água que seth
instalado na Lixtha Flor do Sertão, neste municIpio.

RELATORIO

Constam dos presentes autos a minuta do Edital contendo as
especificaçOes do objeto da presente Iicitaçao, descriçao dos materiais, vigência da
contratação e estimativa de preços, bern corno a informaçao referente a dotaçAo
orçarnentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhado ainda minuta do contrato para análise
jurIdico-formal, constante deste processo.

E o Relatório.

PARECER JURIDICO

Analisadas as minutas do Edital de Pregão e do Contrato, opinarnos
que as mesrnas atendem aos requisitos constantes da Lei n.° 10.520 de 17 de julbo de
2002, regulamentada pelo Decreto fl. 0 3.555/2000, encontrando-se aptas para serem
executadas.

Este e o parecer, que fica sob censura de outro entendirnento que
cornprove rnelhor resguardo do interesse pdblico.

PatO Bragadb/PR, 04 de setembro de 2013.

Andrioli
oAh7'p 29.724

Assessor Juridico Municipal

Processo LicitatOrjo
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 02 de setembro de 2013.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo

Senhor Secretário:

Em vista da solicitaçâo desta Secretaria Para Contrataço de empresa do ramo para efetuar reforma
no reservatório de 29.000 Litros, este que deverá ser instalado, S Linha Flor do Sertho no MunicIpio
de Pato Bragado - PR, vimos comunicar que de conformidade com as informaçOes do
Departamento de Finanças e o Parecer da Assessoria Juridica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar
prosseguimento através da Comissâo Permanente de Licitação, de abertura cle processo licitatório
na Modalidade "PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR PREO GLOBAL, de acordo com o
disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei
8.666/93:

Atenciosamente

'A"t-'-V

c4nua Wiy&r
ORE 034,11399..

Avielto Mwcipai
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Preleitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL DE LICITAcAO - PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N o 121/2013

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO - PR
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIA cÁO E URBANISMO
TIPO: MENOR PREO GLOBAL

A Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR, torna püblico, para conhecimento dos
interessados, que as 09h10min do dia 17/09/2013, nas dépendências da Sala de Reuniôes da
Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e
docurnentaçao de Habilitaçâo para o Pregão, na forma Presencial n. 2 121/2013, do tipo menor
preço GLOBAL nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo corn o disposto na legislaçâo
vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariarnente pela Lei 8.666/93.

o horOrio para protocolo dos envelopes será ate as O ghOOmin, do dia 1710912013, junto 00 setor
de pro tocolos do Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão peloPregoeiro não mais serão adrnitidos novos proponentes, nem
tao pouco ingresso de novos docurnentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e
ern posse atual dos licitantes presentes.

1. Do objeto da Iicitaçäo
1.1 Contratação de ernpresa do rarno para efetuar reforma no reservatório de 29.000 Litros, este
que deverá ser instalado, na Linha Flor do Sertão no Municipio de Pato Bragado - PR, conforrne
termo de referencia a anexo a esta Iicitação.

2. DOS ANEXOS
Fazern parte integrante do Edital os seguintes anexos: 	 -
TERMO DE REFERENCIA;
Anew I - Modelos de Carta de Credenciarnento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e
2, diretarnente ao Pregoeiro, no inicio da sessäo;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciarnento;
Anexo. III - Modelo de Declaraçäo de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n. 2 2;
Anew IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 72 da CF; a
ser apresentado junto aos documentos do envelope n. 2 2;
Anexo V - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VI - Declaraçao de inexisténcia de impedirnento legal para licitar ou contratar corn a
Adrninistraçao, conforrne rnodelo Anexo; 	 Processo Licitatorio
Anexo VII - Modelo Proposta de Preços; 	

Fohan0________________
Anexo VIII - Modelo do contrato de fornecimento

Pato Braqado - PR

3. DOS PARTICIPANTES

Av. Willy Barth
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

3.1 Poderão participar desta licitação, empresas que estejarn regularmente estabelecidas no Pals,
cujo ramo e finalidade de atuaçâo sejarn pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam
integralmente as condiçoes exigidas neste edital.
3.2 E vedada a participação direta ou indireta nesta licitaço de:
a) pessoa fIsica;
b) empresa em regime de sub-contratação, Cu ainda, em consórcio;
c) empresa que possua restriçöes quanto a capacidade jurIdica, idoneidade financeira e regularidade
fiscal;
d) empresa que estiver sob falencia, concurso de credores, dissolução, liquidação;
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida corn suspensào do direito de licitar ou contratar
corn a Adrninistração Püblica, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) ernpresa que tenha sido declarada inidônea Para contratar coma Administraçäo Püblica, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal.

4-DO INICIO DA SESSAO
4.1 A Sessão PUblica de abertura dos envelopes do Pregâo realizar-se-á no dia 17 de seternbro de
2013, as 09h10min, na Sala de Reunioes do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885,
Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estadodo Paraná.
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no prirneiro dia ütil subseuente em
que houver atendimento no Paço Municipal, no rnesrno local e horário originairnente fixados.
4.2. A recepção dos envelopes protocolados ate o prazo previsto no preâmbulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitaçao se dará no local e horário
estabelecidos neste Edital, nào sendo admitido atraso, rnesmo involuntário, considerando-se como
horário de entrega o constante do protocolo.

4.2.1 Após serdeclarada aberta a sessão, não será aceita a apresentaçäo de quaisquer envelope
e lou documentos, a não ser os que est5o dentro dos envelopes ou em mãos dos
representantes presentes, ate o rnornento de declaração de abertura da Sessäo;
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitaçäo, deveräo ser
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carirnbo do CNPJ da mesma;

4.3. A Sessão Püblica de abertura e julgamento de propostas se dará corn a observância e ordem dos
seguintes procedirnentos:

4.3.1	 Credenciarnento das proponentesou de seus representantes legais
4.3.2	 Recebirnento da Declaraçâo de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a

ser apresentada fora de qualquer envelope);
4.3.3	 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes

foram devidamente protocolados em tempo hábil;
4.3.4	 Análise das Propostas de Preços para fins de classificaço. das proponentes

Para a etapa de apresentação de lances verbais;
4.3.5	 Realizaçao da etapa de apresentaçäo de lances verbais;
4.3.6	 Classificaçäo das Propostas de Preços;
4.3.7	 Avaliaço da Documentaçäo de Habilitaçao da(s) proponente(s) que tiver(em)

apresentado a(s) rnelhores proposta(s);
4.3.8	 Recebirnento de eventual(is) recurso(s); e

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/001 . 5110 LicitatOrlo
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

4.3.9

	

	 Adjudicação do objeto da licitação a proponente vencedora, no caso de
inexistirem recurso(s).

S. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAçAO E PROPOSTAS
5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital devero ser recebidos
em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicaçôes:

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE LICe' TA çô ES
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N. 9 12112013
DATA DEABERTURA: ................- HORARIO: 09h10mir,
ENVELOPE N. 9 01 - "PROPOSTA"

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRA GADO
COMISSAO PERMANENTE DE L!ciTAçAo
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL N.-° 12112013
DATA DEABERTURA: ................- HORARIO: 09h10min
ENVELOPE N. 2 02- "D OCUMENTA cÁo"

6. DA FORMA DE APRESENTAçAO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N Q 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade corn o modelo constante no Anexo deste
Edital, e deverá:
6.1. Ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida corn clareza, em lingua portuguesa,
salvo quanto as expressöes técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas, borroes ou
entrelinhas, que dificultern sua análise;
6.2. Canter razão social, endereço, CNPJ e inscriçâo estadual (ou municipal, se for o caso) da
proponente, assirn como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletronico, se houver,
para contato;
6.3. Conter identificaçâo do nOrnero do Pregão;
6.4. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
6.5. Canter descriçao cornpleta, detalhada e precisa do objeto da licitaço, e estar em conformidade
corn as especificaçâes mInimas contidas neste Edital;
6.6 Conter indicação do valor ern rnoeda nacional para todos os itens do objeto desta licitaçäo, corn
no rnáximo 02 (duas) casas decimals do valor unitário do item, valor global do item e valor global da
Proposta apresentada;
6.7 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na etapa
de lances verbais do Pregão, que será de, no minimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão
püblica do Pregão;
6.8 Anexo a proposta de preços deve estar a Oeclaraçâo atestando que a Licitante visitou e tomou
conhecirnento do Objeto desta Licitaço, assinado por representante legal da Licitante, em conjunto
corn servidor da Secretaria Municipal de Viaçäo, Obras e Urbanismo. Se a proposta vier
desacompanhada desta Declaração, a mesrnafica automaticarnente desclassificada.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ	 LicitatoriO
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Preleitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

6.9. No preço deverao estar incluldos, alern do lucro, todas as despesas e custos corno frete, seguro,
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas corn o
fornecimento do objeto da presente Iicitaçao.
6.10. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitaço:

6.10.1 Do prazo de pagamento e das demais condiçâes estabelecidas neste Edital e em seus
Anexos.

6.11 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que curnpre Todos os Requisitos de
Habilitaçao, nos termos deste Edital, conforrne rnodelo do Anexo II.

7—DO PREO
7.1 0 preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e dernais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou
indiretas.

7.2 Somente serâo aceitase consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor Global seja igual
ou inferior a R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).

8— DA PARTICIPAçA0 DE MICROEMPRESA F EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como Eritério de
desempate, preferéncia de contratação para as rnicroernpresas e empresas de pequeno Porte nas
situaçôes em que as propostas finals, apás os lances, apresentadas pelas rnicroernpresas e
empresas de pequeno porte sejarn iguals ou ate 05% (cinco por cento) superiores a proposta mais
bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restriçâo na comprovação da regularidade fiscal, serã ' assegurado a
proponente o prazo de 02 (dois) dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao mornento em
que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério da
Administraçao Püblica, para a regularizaçao da docurnentação, pagarnento ou parcelarnento
do débito, e ernissäo de eventuais certidoes negativas e positivas, com efeito, de certido
negativa;

b) A näo-regularizaçâo da documentaçao, no prazo previsto na alInea anterior, irnplicara
decadencia do direito a contrataçäo, sem prejuizo das sançöes previstas no art. 81 da Lei n9.
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado a Administraço convocar as proponentes
.remanescentes, na ordem de classificaçao, para a assinatura do contrato, ou revogar a
licitaçäo.

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 cIa Lei Complementar n.9
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou ernpresa(s) de Pequeno Porte, em querendo,
apresentar na prOpria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.
8.2.1 Caso a proponente näo tenha representante corn poderes para oferecer nova proposta
presente a sessäo, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias üteis,
mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renüncia.
8.3 Para o gozo dos beneficios da Lei Complementar n. 2 123/2006, deverão as microempresas e/ou
ernpresas de pequeno porte apresentar Certidäo Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalentno ato
constitutivo ou alterador.
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

8.3.1 A comprovaçào da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata a
item 8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentaçào das propostas cornerciais, na fase de
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretarnente ao Pregoeiro.

9. DOS PRAZOS E coNDlçOEs DE FORNECIMENTO
9.1 Os serviços deveram ser executados em ate 20 (vinte) dias apOs a solicitação da contratante. A
retirada e futura entrega da caixa de água devidamente reformada deverá ser feita na Linha Flor do
Sertão, conforme indicaçäo da Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo, sem custo adicional.
9.2 0 prazo de vigência do contrato de prestação de serviços será de 90 (noventa) dias, contados da
data de assinatura do Termo Contratual, podendo ser prorrogado, caso haja interesse entre as
partes.

10. DAS cONDIçOES DE PAGAMENTO E PREVISAO ORçAMENTARIA
10. 10 pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado,
condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretaria de Viaçâo, Obras e Urbanismo.
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela
Receita Federal.
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar a discriminaçao do produto, nümero da licitaçao, ñümero do
Contrato e outrós dados que julgar convenientes, näo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn o
nUmero do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaço e na proposta de preços, näo se
admitindo Notas Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
10.5 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentaçäo de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situaçäo regular da Ern p resa no
cumprimento dos encargos socials instituidos por lei; 	 -

10.6 As retençOes do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mao de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serâo retidos diretarnente na Fonte pagadora, quando for
o caso.
10.7 Em caso de näo curnprirnento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os
pagamentos poderào ficar retidos ate posterior soluçäo.
10.8 Para fazer face as despesas previstas nesta Licitaçâo, serâo utilizados recursos orçarnentários
previstos na seguinte Dotaçäo orçamentária:
02.008 - Secretaria Municipal de Obras, Viaçâo e Urbanismo
175121400.2.037 - Manutençâo, Arnpliaçäo e Meihorias do Sisterna de Agua e Esgoto
3.3.90.39.20.4460 - Manutençäo e Conservação de bens imóveis - Fonte 505

11- DA FORMA DE APRESENTAçA0 DO ENVELOPE N.2 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAçAO) E SEU
CONTEUDO

A Habilitaçâo para esta Licitaçao se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejam:

11.1 Os documentos necessários a habilitaçao deveräo ser apresentados em original, cópia
autenticada por tabeliao de notas e/ou servidor püblico, ou ainda cópia acompanhada do
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original para autenticaço pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio no ato da
sessào de abertura deste Pregão.

11.2 Os documentos deverao ser entregues, preferencialmente, na seqUência indicada nos itens
abaixo, a flm de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Municipio de Pato Bragado
- PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devern apresentá-lo, ficando
dispensados da apresentaçäo dos docurnentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir
relacionados.

11.4 As dernais proponentes, não cadastradas no Municipio de Pato Bragado - PR, devem
apresentar todos os documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitaç5o JurIdica será dernonstrada pela apresentaço dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e ültirna alteraçäo, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por acöes, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;

11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes docurnentbs:
11.6.1 Pro½ de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ);
11.6.2 Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social (CND), emitida pelo lnstituto

Nacional de Seguro Social-INSS;
11.6.3 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

(CRF),emitido pela Caixa Econôrnica Federal;
11.6.4 Prova de regularidade para corn a Fazenda Federal, rnediante apresentaçäo de Certidão

Negativa Conjunta, ou Positiva corn efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais
e Divida Ativa da Unio.

11.6.5 Prova de Regularidade para corn a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado
da Fazenda - SEFA;

.11.6.6 Prova de Regularidade Para com a Fazenda Municipal (Certidäo quanto a Tributos
Municipals), do domicilio ou sede da proponente.

11.6.7 Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)

11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos
de negativa.
11.7.1 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a

existência de débitos:
11.7.1.1 Não vencidos;
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva ern que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

Processo Licitatório
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11.8 Para efeito de verificaçâo da validade das certidOes de regularidade fiscal, se outro prazo não
constar da lei ou nos próprios documentos, seräo considerados válidos os docurnentos
ernitidos no periodo de 90 (noventa) dias que antecedern a data da sessão do Pregão.

11.9 Para fins de cornprovação da Qualificaçâo Econômico-Financeira deverão ser apresentados os
seguintes docurnentos:

11.09.1 Certidäo negativa de falencia ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da
sede da pessoa jurIdica, corn data näo superior a 30 (trinta) dias da data limite para
recebimento das propostas, se outro prazo näo constar nodocurnento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercicio de 2012.

11.10 Outros documentos a serern apresentados:
11.10.1 Declaração do cumprirnento do disposto no inciso XXXIII, art. 79, da Constituição

Federal, conforme rnodelo anexo;
11.10.2 Declaraço de inexisténcia de impedirnento legal para licitar ou contratar corn a

Administraçâo, conforme modelo Anexo;
11.10.3 Declaraçâo de Idoneidade, conforme modelo anexo.
11.10.4 Registo da empresa junto ao CREA, corn identificação Engenheiro Mecânico responsàvel

pela proponente

12- DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAçA0 AC EDITAL
12.1 E facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclaredrnentos sobre

o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo rnáximo de
02 (dois) dias üteis anteriores a data fixada para recebirnento das propostas, no endereço
mencionado no preârnbulo deste Edital. 	 -

12.2 0 réquerimento pode envolver, inclusive, a solicitaçäo de cópias da Iegislação disciplinadora
do procedimento, mediante pagarnento, neste caso, de taxa Para cobrir o custo de reproduçäo
gráfica.

12.3 .0 requerimento, dirigido a autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidarnente
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preârnbulo deste Edital, durante a horário normal de expediente, das
08hOOmin as 12hOOrnin e das 13h3Ornin as l7h00rnin.

12.4 Os esclarecirnentos deverâo ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de
01 (urn) dia ütil, a contar do protocolo do requerirnento, passando este a integrar, juntarnente
corn aqueles, os autos do procedirnento.

12.5 As questôes forrnuladas que forem de interesse geral, bern corno as respostas, serâo
divulgadas para todos os que retirararn o Edital, resguardando-se o sigilo quanto a
identificaçao da ernpresa consulente.	

Processo Licitatório

13- DASOLICITAçAO DE PROVIDENCIAS E IMPuGrAçAOAo EDITAL 	 Eolhan° 4 L
13.1 Desde que implique rnodificaco(aes) do ato convocatório do Pregão e/ou de'.4flPäiex8? a

acolhirnento do pedido de providências ou de irnpugnação exige, alérn da(s) alteraçao(o
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decorrente(s), designaçäo de nova data para a realização do certame e divulgaçäO da mesma
forma dada ao ato convocatório original.

14— DO CREDENCIAMENTO
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes devero estar

representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e a Equipe de
Apoio, devidamente identificados corn cédula de identidade ou documento equivalente que
contenha fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade corn o modelo
constante no Anexo VII deste Edital.

14.1.1 0 Termo de Credenciamento, a ser a presentado fora dos envelopes e iuntarnente corn
cépia autenticada ou original do ato constitutivO da proponente, deverá prever
expressarnente a outorga de poderes para:
14.1.1.1 forrnular lances ou ofertas verbairnente;
14.1.1.2 negociar corn o Pregoeiro a redução dos preps ofertados;
14.1.1.3 desistir expressamente da intençâo de interpor recurso administrativo ao

final da sessão póblica ou, se for o caso, manifestar-se irnediata e
rnotivadamente sobre a intençäo de faze-b;

14.1.1.4 assinar a ata da sessão;
14.1.1.5 prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
14.1.1.6 praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sOcio, proprietário, dirigente ou
assernelhado, o Termo de Credenciarnento deverá estar acorn panhadà do original ou
de cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social • ou ôutro instrurnento de
registro cornercial, devidarnente registrado na Junta Cornercial, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaçöes em decorrência tie
tal investidura.

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto corn o Terrno de
Credenciamento, instrumento pUblico ou privado de procuracão, sernpre
acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro
instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado a correspondente
natureza jurIdica, corn poderes especIficos para representar o licitante ern todas as
etapas do Pregão.

14.2 A n5o apresentaçäo do Termo de Credenciamento citado no subitern 14.1 näo será motivo
para desclassificaçäo ou inabilitaçâo da proponente, mas impedirá que o representante se
rnanifeste ou responda em nome da proponente durante a sessâo, para as etapas de
apresentaçâo de lances verbais e/ou recurso.

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (urn) representante para cada proponente
credenciada.

14.4 Cada credenciado poderá representarol (uma) ünica proponente.
14.5 A auséncia da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação

em desconformidade corn as exigências, impossibilitará a participaço da proponente na f;se
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de apresentação de lances verbais do Pregâo, mantido o preço apresentado na proposta
escrita para efeito de ordenação das propostas e apuraçäo do menor preço.

14.6 A ausència do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata excIuso
da proponente por ele representado, salvo autorizaç5o expressa do Pregoeiro; neste caso,
para efeito de ordenaçäo das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço
apresentado na proposta escrita da proponente exclulda.

14.7 Os documentos de credenciamento sero retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo administrativo.

15- DO RECEBIMENTO DA DEcLARAçA0 DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçAO E
DOS ENVELOPES

15.1 Tao logo se encerre a etapa de credenciarnento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão
dos agentes credenciados a declaraçào de que a proponente cumpre os requisitos de
habilitaçäo, que deverá ser a presentada fora dos envelopes.
15.1.1 A auséncia da referida declaração, ou a sua apresentaçäo em desconformidade corn a

exigência deste Edital, desciassifica a proposta ora apresentada par este Licitante, cujo
envelope será devolvido lacrado ao Licitante.

15.2 Recébida e aceita pelo Pregoeiro a declaraçäo mencionada no subitern 15.1, proceder-se-á a
abertura dos Envelopes n. 2 1 (Proposta de Precos) e n. 2 2 (Documentos de Habilitaço).
15.2.1 A áusência de identificaçâo na parte externa dos envelopes, conforrne solicitado nos

subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente,
devendo, todavia, seu representante legal proceder a devida identificação.

16- DA ABERTURA DO ENVELOPE N. 2 1 (PROPOSTA DE PREOS)
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro a abertura dos envelopes contendo

as propostas de preços, rnantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a
documentaçao de habilitaçäo.
16. 1.1 Se, par equlvoco, for aberto o envelope contendo as documentos de habilitaçäo, 0

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteüdo, recolhendo a rubrica dos presentes
sabre o lacre.

16.2-A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçöes expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente a sessão.

16.3 0 Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto
neste Edital.

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiarnentos subsidiados ou a

fundo perdido;
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente ern proposta das dernais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preço rnáximo admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro a classificaçäo provisória das mesmas, ern ordem
crescente de valores.
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16.6 0 Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta corn o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de
preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado.

16.7 Se não houver, no rninimo, 03 (trés) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,
poderão os autores das 03 (trés) melhores propostas oferecer novos lances verbais e
sucessivos.

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o
estabelecimento da ordern de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance
depois do perdedor na etapa de apresentaçao de lances verbais.

16.9 Havendo uma ünica proponente ou uma ünica proposta válida;o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensäo do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras
do Edital e de seus Anexos e das lirnitaçães do rnercado,ou pela repetição do Pregão ou,
ainda, pela sua continuidade, desde que näo haja prejuIzos a Administraçâo.

18- DA cLASSlFlcAçAo E ANALISE DAS PROPOSTAS DE PREO
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentaçào de lances verbais, o Pregoeiro procederá a nova

classificaçäo das propostas, incluindo propostas selecionadas e no selecionadas para essa
etapa, na ordern crescente de preços.

18.2 Para proceder a classificaço, o Pregoeiro considerará:
18.2.1 0 tltimo preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentaçao de lances verbais;
18.2.2 0 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optararn por não apresentar lances
verbais.

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro exarninará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadarnente a respeito, sendo facultado a ela
negociar visando obter rnelhor preço. 	 -
18.3.1 A decisao do Pregoeiro será baseada na cornparaçäo do preço obtido corn as preços

atuais praticados no mercado ou corn os preços ofertados em licitaçöes anteriores,
sendo que as inforrnaçöes utilizadas na sua decisão devern ser anexadas aos autos do
processo.

18.4 0 Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar inforrnaçôes sobre os custos,
inclusive corn apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquern sua proposta.

18.5 Ern caso de não apresentaçäo ou de insuficiência das informaçoes mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para 1550 prornover
despacho fundarnentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que
procederá ao exarne da proposta da proponente classificada na sequência.

19- DA vERlFlcAçAo DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO, DEFINIçAO DO VENCEDOR E
RECURSOS

19.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preco da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a docurnentação de
habilitação da mesma, procedendo a verificação dos respectivos documentos. 	 4%
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19.2 E assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos docurnentos
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.

19.3 Constituem motivos para inabilitaçäo da proponente:
19.3.1 A não apresentaçäo da docurnentaço exigida para habilitação;
19.3.2 A apresentaço de documentos corn prazo de validade vencido;
19.3.3 A apresentaçào de docurnentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes a

filial;
19.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de

requerirnento de certidoes;
19.3.5 0 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
19.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originals para autenticaçäo, quando

não autenticadas por tabeliao de notas, ou por servidor Póblico Municipal.
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declaraçöes expedidas pela própria

proponente ou na proposta poderá tarnbérn ser suprida pelo seu representante legal presente
a sessão.

19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a
proponente declarada vencedora.

19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedirnentos:
19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua

decisão ou, ern caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (très) dias üteis, contados a
partir do dia seguinte ao da realizaçao do certame, para apresentação das razöes do
recurso pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo
junto ao setor competente da Prefeitura do Municipio de Pato Bragadb, no endereço
mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 08hOOmin as
12hOOmin e das 13h3Omin as 17hOOrnin;

19.6.2 As demais proponentes serão intirnadas para apresentar contra-razöes ao recurso
interposto, se assirn o quiserern, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que perrnanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e
horário mencionados no subitem anterior.

.19.6.3 0 recurso contra decisäo do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
19.6.4 Cabe ac, Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas

•	 decisöes, assirn como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgarnento;

19.6.5 Cabe a autoridade competente o julgamento do recurso;
19.6.6 0 acolhimento de recurso importará a invalidaço apenas dos atos insuscetiveis de

•	 aproveitamento; e
19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias üteis e constatada a regularidade dos

atos procedirnentais, a autoridade competente deverá proceder a adjudicaçâo e a
hornologaçao;

19.7 A falta de manifestaçao imediata e rnotivada por parte das proponentes importará na
decadência do direito de recurso e a adjudicaçao, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação a
proponente vencedora.	 4.
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19.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras perrnanecerão sob custódia do
Pregoeiro ate a efetiva formalizaço da contratação.

19.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as
propostas de preços e as docurnentos de habilitação das proponentes em urn ünico mornento
ou, ainda, se as trabalhos não puderem ser concluldos e/ou surgirem düvidas que não possam
ser dirimidas de imediato, a Pregoeiro determinará a suspensào da sessào, registrando os
motivos ern ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão
ern outra data.
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentaço de lances verbais, a suspensão dos trabalhos sornente

poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro t&-la declarada encerrada.
19.9.2 0 Pregoeiro deverá rnanter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos

habilitatorios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-
los na reabertura da sessão.

20— DA H0MOL0GAçAO E ASSINATURA DO CONTRATO
20.1 Encerrada a sessäo püblica, a autoridade competente:

20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá a
adjudicaçao do objeto ao vencedor e a homologaçäo do resultado do Prego;

20.1.2 Inexistindo recursos, hornologará o resultado do Pregão.
20.2 Hornologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado

oficialrnente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo
consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de
convocação.
20.2.1 0 prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma ünica vez, por igual

periodo ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte
interessada e desde que ocorra rnotivo justificado que seja acatado pela autoridade
competente.

20.3 0 Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou

assemethado, deverá ser apresentado original ou côpia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na
Junta Comercial, no qual estejarn expressos seus poderes para exercer direitos e
assurnir obrigaçOes ern decorrência de tat investidura; e

20.3.2 Nos dernais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento
püblico ou privado de procuração, sempre acornpanhado de original ou cópia
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo

'
do adjudicatArio,

diretarnente vinculado a correspondente natureza juridica, corn poderes especificos
para assinar o Contrato.

20.4 Como condiçäo para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas
condiçOes de habilitaçao.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário ern assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Adrninistraçào, caracteriza o descurnprimento
total da obrigação assurnida, sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas. 	 4

Av. Willy Barth
"

2885 -  Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/000105
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná Foiha

Pato Bragado- PR



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

20.6 As situaçOes que, eventualmente, näo forern contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito pUblico, aplicando-se, supletivarnente, os principios da Teoria Gerat dos
Contratos e as disposiçoes de direito privado, na forma do artigo 54, combinado corn o artigo
55, inciso XII, arnbos da Lei Federal n. 9 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força major e/ou casos fortuitos, a inexecuçäo contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisäo do contrato, e autoriza a Adrninistração a convocar a
prOxima proponente, na ordern de classificaçao, para assinar novo Contrato.

20.8 0 MunicIpio de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado nâo assinar o contrato ou
acejtar outro instrurnento hábil no prazo e condiçOes estabelecidos neste instrumento
convocatório, bern como, deixar de curnprir corn qualquer das disposiçâes do item 20.4 retro,
convocar os proponentes rernanescentes, na ordem de classificação, pan faz6-lo ern igual
prazo e nas mesrnas condig6es propostas pelo prirneiro classificado, inclusive quanto ao preço,
ou revogar a licitação, sem prejuIzo da corninação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21- DA ENTREGA DO OBJETO

21.1 A entrega do objeto desta licitaçao deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste
edital.

22- DA ALTERAcAO CONTRATUAL

22.1 Seri perrnitida a aIteraço contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram
entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administraçào Püblica para a justa
remuneração do fornecjrnento, objetivando a rnanutençâo do equilibrio econômico-financejro
inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisiveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, ern caso de força major, caso fortuito ou fato
do prIncipe, configurando ilea econôrnica extraordinárja e extracontratual, devidarnente
cornprovada.
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relaçao que as partes pactuararn

inicialmente deverão ser dernonstrados por meio do preenchirnento de Planilha de
Decomposiço de Preços.

23- . DAS PENALIDADES

23.1 A proponente vencedora, garantida a arnpla defesa e o contraditório, está sujeita as seguintes
penal jdades:
23.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor máxirno do objeto, a ser aplicadã

na hipótese declaraçào de inabilitaço.
23.1.2 Multa diana de 0,5% (cinco décirnos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo

descurnprimento de obrigaçöes fixadas no Edital e em seus Anexos.
23.1.3 Advertència, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspenso

temporária do direito de licitar e contratar corn o MunicIpio de Pato Bragado e pessoas
juridicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 02 (dois) anos,
no caso de inexecução total ou parcial do objeto, sern prejuIzo das demais corn inaçOes
legais.

23.1.4 Impedirnento de licitar e de contratar corn a Administraçäo Püblica e pessoas juridicas
pela mesrna controladas ou subvencionadas, pelo prazo de ate 05 (cinco) ano

Av. Willy Barth, 2885 . Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/00014frocesso Licit9dia
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enquanto perdurarern os motivos determinantes da punicão ou ate que seja
promovida a reabilitaçao perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
quando:
23.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato;
23.1.4.2 Ensejar o retardarnento da execução do objeto do Pregäo;
23.1.4.3 Nâo mantiver a proposta, injustificadarnente;
23.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo
licitatorio;
23.1.4.5	 Fizer declaraçäo falsa;
23.1.4.6 Corneterfraude fiscal; e	 -
23.1.4.7 Falhar ou fraudar na execuçâo do Contrato.

23.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente
justificado e aceito pela Adrninistração Póblica, ficará o fornecedor isento das penalidades.

23.3 As sançôes previstas no subitern 23.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais
branda e culminando na mais severa.

23.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar corn a Adrninistraçâo Püblica poderá ser
aplicada ao fornecedor juntamente corn a de rnulta prevista no subitern 23.1.3.

23.5 As penalidades de multa deverao ser recolhidas no prazo máxirno de 15 (quinze) dias contados
da data de sua notificação, podendo a autoridade cornpetente deterrninar seu desconto
diretamente das quantias porventura devidas ao contratado.

24- DA REv0GAçA0 E/OU ANuLAçA0 DO PROCEDIMENTO
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de

razöes de interesse pUblico, derivadas de fato superveniente devidamenté comprovado,
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio
ou por provocação de qualquer pessoa, rnediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz a do Contrato. 	 -
24.2.1 As proponentes não teräo direito a indenizaço em decorrência da anulação do

procedimento licitatorio, ressalvado o direito do contratado de boa-fe de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprirnento do Contrato.

24.3.A cornunicação da anulaçao ou da revogação do procedimento Iicitatório, deverá ser feita.
pessoalmente, ou por correspondência corn aviso de recebirnento, promovendo-se a juntada
dos respectivos comprovantes aos autos.
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessIvel o endereço da ernpresa, a cornunicação

será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a
contar da ültirna publicação.

25- FORO
25.1 As questOes decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas

administrativarnente ser5o processadas e julgadas no Foro da Cornarca de Marechal Cândido
Rondon-PR, corn exclusao de qualquer outro, por rnais privilegiado que seja.

Pato Bragado - PR, aás vinte e três seis do mês de agosto de 2013.
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Processo Licitatorio
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TERMO DE REFERENdA - PREGAO PRESENCIAL N. 121/2013

1.	 DO OBJETO
Contratação de empresa do ramo para efetuar reforma no reservatérlo de 29.000 Litros, este que
deverá ser instalado, na Linha Flor do Sertho no MunicIplo de Pato Bragado - PR, corn os seguintes
serviços a serem executados;

• Trocar o prirneiro anel de baixo, substituindo este por tim novo ern chapa de 4 mm;
• Fazerjatearnento interno e externo;
• Fazer a pintura nova interna e externa;
• Fabricar escada de marinheiro conforme as normas de segUrança.
• Retirada de reservatório existente no local e colocação de reservatório devidarnente

reform ado.

Prazo de entrega do reservatório devidamente reformado
Em ate 20 (vinte) dias, após a solicitaçäo.

DEMAIS CONDIçOES:
A) 0 reservátOrio está a disposiçào das licitantes, para verificação, junto ao MunicIpio de Pato

Bragado;
B) Os serviços de reforma do reservatório, poderão ser acompanhados por servidor designado

pela secretaria municipal de Obras, Viação e Urbanismo.
C) Os materials e serviços a serem utilizados deverão ser de primeira qualidade.
D) Os equipamentos e serviços a serem (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer as normas e

padröes da ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente as finalidades que
dele naturalrnente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

Processo Licitatorlo

Folhan°___________________
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes 0 01 e 02)

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. 2 ....../2013

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa	 . inscrita no CNPJ/MF sob n9
corn	 sede

a	 , neste ato representada pelo(s) sócios,
Sr.	 RG	 CPF/MF_______________

residente na 	 n2	 , Bairro
Cidade	 de 	 Estado

pelo presente instrurnento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Procurador(s) 	 o	 Senhor	 (s)
RG 	 CPF/MF 	 residente	 na

____________ Bairro
Cidade de 	 Estado 	 , a quern
confere(m) amplos poderes para junto ao MunicIpio de Pato Bragado, praticar os atos necessários
corn relaçâo a licitação na rnodalidade de Pregão Presencial sob n 2 , usando dos
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e dernais condiçOes, confessar, transigir,
desistir, firrnar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer
esta em outrern, corn ou sern reservas de iguais poderes, dando tudo por born, firrne e valioso, e em
especial, para esta licitaço.

	

 de 	 de 2013.

(Nome e assinatura)

•	 Processo Licitatório

	

-	 Foiha n°______________________
Pato Brapado - PR
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n 9 Ole 02)

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 2 ....../2013.

MODELO DE DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , inscrita no CNPJ n.9
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)  portador(a) do

documento de identidade RG n. 9 ______, emitido pela SSP/, e do CPF n. 9 _________ DECLARA,
sob penas da Lei, nos termos do artigo 42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente Os

requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregäo acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal	 Processo Licitatório
RG/CPF

- Foiha n°__________________
Funçao

Pato Bragado- PR
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ANEXO Ill

Prefeitura do MunicIplo de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 9 ....../2013.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrurnento, a empresa____, inscrita no CNPJ n.9
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 

portador(a) do documento de identidade RG n. 2 _______ ernitido pela SSP/, e do CPF n.P
DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não

fornos declarados inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder Püblico, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressäo da verdade, firmarnos o presente.

de	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçäo	 ProcésSO LicitatóriO

Foiha fl° ci A
Path BragadO - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
-	 Estado do Paraná

ANEXO IV

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 9 ....../2013.

MODELO DE DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA
CONSTITUICAO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.2 	 por
intermédib de seu representante legal, •o Sr4a) 	 portador(a) do
documento de identidade RG n. 2 ______, emitido pela SSP/, e do CPF it 9 , DECLARA,
sob penas da Lei, que, nos termos do §6, do artigo 27, da Lei n 9 6.544, de 22 de novembro de 1989,
encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a bbservância do
disposto no inciso XXXIII, do artigo 7, da Constituição Federal, ou seja, nâo mantém em seu quadro
de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos
ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condiçâo de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressâo da verdade, firmamos o presente.

de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funçäo

•- iocesso Licitatório
-	

roihano_________________

-	 rotc Drne PR
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ANEXO V

Prefeitura do Municiplo de PATO BRAGADO - PR.
Pregäo Presencial n. 2 ....../2013

MODELO DE DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Com plementar 123/2006)

A empresa	 , inscrita no
CNPJ n 9 .	 , pbr interrnédio de seu representante
legal, o(a) Sr.(a.) 	 -	 -portador(a) da Carteira de
Identidade n 2. ; e do CPF n2. .- . DECLARA,
para fins do disposto no Edital supra 4 sob as sançães administrativas cabiveis e sob as penas da
lei, que ésta empresa, na presente data,é considerada:

MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 32 da Lei Complernentar n 2 . 123, de
14/12/2006;

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 32 da Lei
Complementar n 9. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está exclulda das vedaçöes constantes do parágrafo 42 do
artigo 39 da Lei Complernentar n 2 . 123, de 14 de dezembro de 2006.

,-de 	 de 2013.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar corn urn "X" a condição da empresa.

Este forrnulário deverá ser preenchido pelas ernpresas que pretenderem se beneficiar
nesta Iicitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n9.
123/2006.

clocessb Licitatorio

Thiha n° 2
Path Bragado - PR
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ANEXO VI

Prefeitura do MunicIpio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 2 ....../2013.

Declaraço de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar corn a Adrninistração

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n. 2 	 por interrnédio de seu
representante legal, o Sr.(a) 	 portador(a) do docurnento de
identidade RG n. 2  emitido pela SSP/, e do CPF n. 2 , DECLARA, sob penas da
Lei, que, que näo existem impedirnentos legais para licitar ou contratar corn a Administração
Püblica, ern qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firrnarnos o presente.

 de 	 de 2013.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Funço

Processo Licitatorio
-	 Foiha n°______________________

Pato Bragado - PR
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ANEXO VII- PROPOSTA DE PREOS

(razao social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), _____ de 	 de 2013.

A Comissão de Licitação
Ref.: Pregâo Presencial n.2

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa
ao fornecimento de .........., nos termos do Objeto da Licitaçâo, modalidade Pregâo n. 2 121/2013,
conforme relacionado abaixo:

Descrição detaihada do objeto:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ....................(.........................

0 prazo de validade da proposta de preços é de - ( 	 ) dias corridos.

Prazo de entrega:

Declaramos que, em nossos preços, estäo incluldos todos as custos diretos e iridiretos para a
perfeita entrega do objeto desta Iicitaçao, tais como materials, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos socials, administraçao, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre as serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificaçaes das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a•
integral responsabilidade pela perfeita realizaçäo dos trabaihos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.

Processo Licitatorio

-	 Folhan° 3(')

Path Bragado - PR
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ANEXO VIII
MINUTA DO CONTRA TO N

PREGAO PRESENCIAL N. ....../2013

Contrato de Fornecirnento que entre si celebrarn o MUNIC1PIO DE PATO BRAGADO e a empresa
.............................................., nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alteraçOes

posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MunicIDlo de Pato Bra gado. Estado do -Paraná, pessoa juridica de
direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n2
903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34, residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 9 919,
MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADk	 ..................................................................., pessoa jurIdica de direito
privado	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob	 n 2	.............................................,	 estabelecida	 n 

.............................................................................CEP ..................................neste ato
representada pôr seu ..............................., Senhor .............................................., portadorda Cédula
de Identidade n 9 ......................... e do CPF/MF n 9 ...................................., residente e domiciliado na

............CEP ....................., acordarn e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei
N. 9 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alteraçães subsequentes e legislação pertinente,
Licitação modalidade PREGAO PRESENCIAL N. ....../2013 e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, observaçOes e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
Contrataçâo de empresa do rarno para efetuar reforma no reservatório de 29.000 Litros, este que deverá ser
instalado, na Linha Flor do Sertão no Munic(plo de Pato Bragado - PR.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n 2 121/2013, quanta a propsta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condiçOes em tudo quanta corn ele
não conflitarem. A fiscalização deste contrato, ficaré a cargo da Secretaria Municipal de Viaço,
Obras é Urbanismo.

Cláusula terceira - Do preço, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualizaç5o financeira
0 valor global a ser praticado neste contrato será de ate R$.................(.............). 0 pagarnento será
efetuado em ate 30 dias após a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao tremo de
aceitação da Secretaria Municipal de Viaçäo, Obras e Urbanismo.

a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita
Federal.	 ProcessOLicitatorlo

1w. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Brogado - Paraná
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b) Na Nota Fiscal deverá constar a discrirninaço dos itens, nümero da licitaçäo, nümero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriarnente corn o nümero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçäo e na proposta de preços, nâo se adrnitindo
Notas Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNPJ, mesrno aqueles de flliais ou matriz.
d) A liberação do pagarnento fica condicionada a apresentaçäo de:

Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Em p resa no
curnprirnento dos encargos sociais instituidos por lei;

e) 0 pagarnento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agéncia Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente ern norne da mesrna.

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
o presente contrato tern vigência de 90 (nocenta) dias, iniciando-se na data de assinatura deste
Terrno Contratual, o qual poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. As despesas
decorrentes deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponIveis nas seguintes
DotaçOes Orçamentárias:
02.008 - Secretària Municipal de Obras, Viaçâo e Urbanismo
175121400.2.037 - Manutenção, Ampliaçäo e Meihorias do Sistema de Agua e Esgoto
3.3.90.39.20.4460 - Manutenção e Conservaçäo de bens imOveis - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituern direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçöès avençadas, e
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas para o Caso de Inadimplernento Contratual:
Serão consideradas as seguintes penalidades, sern prejuizo da ação civil e criminal que couber: a)
em caso de atraso injustificado no curnprirnento do objeto, set-6 aplicada a Contratada rnulta
moratória de 0,5% (zero vIrgula cinco por cento) sobre o valor contratual, exigIvel juntamente com 0

cumprirnento das obrigaçOes contratuais, por dia consecutivo de atraso em relação 5 data prevista
para a execuço dos serviços/entrega do produto, lirnitada a 10% (dez por cento) do valor total do
Contrato: b) pela inexecuço total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar a Contratada as sançOes previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em
caso de rnulta esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) rnulta de
1%(um por cento) do valor contratual quando por ação, ornissão ou negligéncia, a contratada
infringir quaisquer das dernais obrigaçoes contratuais; d) suspensão do direito de.participar em
licitaçôesjunto a contratante.

Cláusula Sétima - Da Rescisâo:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93. 	 -	 Processo Licitatorio

-	 Foiha n°	
'2) 9'

Patti Bragadc, - PR
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PARAGRAFO UNICO - A CONTRA TADA reconhece os dire itos do CONTRA TANTE, em caso de
rescisäo administrotiva previsto no art!go 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oltava - Legislação Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposiçôes expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, corn as alteraçöes subseqUentes, e pelos preceitos de direito püblico, aplicando-
se-Ihe supletivamente, as princIpios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçoes de direito
privado.

Cláusula Nona - Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou rnediante transmissâo de fac-simile. Nenhuma outra
forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula DécTuma - Casos Omissos:
Os casos ornissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas alteraçöes, e dos princIpios gerais de
dire ito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dUvidas ou questOes
oriundas do presente Contrato.

E por estarern justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para as fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado - PR., em 	 de 2013.

MLJNICIPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE

.........- CONTRATADO

Processo Licitatório

Folhan°
Path BraQado-
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I.

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAçAO

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Palo Bragado, cOpia integral do
seguinte Processo Iicitatôrio:

Modalidade:

N.°	 1,20 1 I g LO 3-	 f	 I

Objeto:
	 C

Data de Abertura:. /t/O91?0fl3
Hora: QS:J-O

ldentiflcaçao da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatorio)

Razao Social: Lujz P
	

3

Endereco:

Cidade: eAtW4r 4tb5	 Doc5rFIt',f.
CNPJ n°:

Telefone: ()f,S) 996t

Pessoa Para contato: ')L/t14

Email: WE,dc(c_6Jeyv'ro )t4drMAIL- CO 'M

Palo Bragado - PR, em .( ..S .i.cai ,2o

L'^ ,, L'",
	 c[5eo oypgCq'IC

Assinatura do requerente
	

CPF/RG

Processo Licitatôijo

Foiha n° 
'3i1.J

Pate Bragado - PR
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Endereço: ts. \jiuSl
Cidade: 'd4gte j3,
CNPJ n9:

Telefone: (1J1Qt

REOLIERIMENTO DE EDITAL DE LIcITAcA0

A empresa abaixo idenlificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Palo Bragado, côpia integral do
seguinte ProcessgjicitatOrio:

Modalidade: TJtOjG.o

N .

Obi

Dat

Hora: 03 J %o 'flb'\

ldentificaçao da empresa Requerente (Preenchimento ObrigatOrio)

Razao Social: PQ-I3\LN\Aoc Ta\vui&o0 O,Jj'fV'

Pessoa para contato:

Email: 4cSt.L Acxj .p P C k1AiAIUJ

Palo Bragado - PR, em

. Lu.jotQo,l
Assinatura do requerente
	 CPF/RG

Processo Licitatono
Foiha n°_	 S

Pato Bragado -PR -



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LIcITAcA0

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado, cópia integral do
seguinte ProceOso licitatOrio:

Modaildade:

N.

Objeto:

Data de Abe?tura:. 14 IOPjl 13

Hora: C9 . 4,0

ldentificaçäo da empresa Requerente (Preenchimento ObrigatOrio)

Razao Social:

Endere-

Cidade:

CNPJn2: To. 03-4 - fle jO3I -
Telefone: SS6U0 4j'3

Pessoa para contato:

Email:

Pato Bragado - PR, em .. . i..Q2ki.

b4 .c€eio-eb

Assinaturt6o reqiIerente
	

CPF/RG

Processo Licitatorio
Folhan°

Pato Bragado- PR



ANEXO I

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - PR.
Pregäo Presencial n.2121/2013

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob n Q 11.365.900/0001-59, corn sede a Prol. Avenida Willy Barth PR 495, neste ato
representada pela sócia, Sra. Graciele Eluise Wendland RG 7.516.304-5 CPF/MF: 057.635.139-32
residente na Rua Florianópolis n 2 635, Bairro centro, Cidade de Pato Bragado, Estado Parana pelo
presente instrurnento de mandato, norneia e constitui, sua Procuradora a Senhora Graciele Eluise
Wendland RG 7.516.304-5 CPF/MF: 057.635.139-32 residente na Rua Florianópolis n 2 635, Bairro
centro, Cidade de Pato Bragado, Estado Paraná, a quern con fere amplos poderes para junto ao
Municiplo de Pato Bragado, praticar os atos necessários corn relação a Iicitaçäo na modalidade de
Pregão Presencial sob n2 121/2013, usando dos recursos, interpo-Ios, apresentar lances, negociar
preços e dernais condiçôes, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos cm acordos, receber e
dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, corn ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por born, firme e valioso, e ern especial, para esta Iicitação.

Pato Bragado, 17 de seternbro de 2013.

FABRIMAQTORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LIDA
GRACIELE ELUISE WENDLAND

F11 .365-900/0001 -591

Fabrirnaq Tomeada de Maquinas
Agricola e lndustdal Ltda

Prolong. Av. Willy Barthy PR 495-sin
roce so Lidtatoriocara 87- 85948-000 -2ato Bra 	 - PR

Foiha n°______________

Path Bragado - PR

" A
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PRIMEIRA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SOCIEtIAbP L. r n
FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA-ME

CNPJ/Mf: n° 11.365.900/0001-59
NIRE 412.0664145-S

Foiha: I de 3

Os identificados e qualificados: ALEXANDRE CABREIRA DA SILVA,
brasileiro, solteiro, nascido em 07/62/1981, natural de Foz do Iguaçu-PR,
empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 032.488.929-19, portadorda carteira
de identidade RG no. 7.328.253-5 SSP-PR, residente e dorniciliado na Rua
FlorianOpolis, 635, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000 e ELOI
RENATO SCHWEITZER, brasileiro, divorciado, natural de Piratuba-SC,
ernpresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 524.279.199-34, portadorda carteira
de identidade RG n°. 3.967.691-5 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua
Curitiba, 515, Alvorada, Marechal Candido Rondon-PR, CEP: 85960-000.

Tern constituida entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta
praça sob o nome de FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS
AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA-ME, corn sede na Prol Avenida Willy
Barth Pr 495, S/N, Chacara 87, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, e
inscrita no CNPJ/MF sob n°. 11.365.900/0001-59, registrada na Junta
Cornercial do Paraná sob n° 412.0664145-5 em 26/11/2009; resolvern
alterar o contrato social rnediante as condiçOes estabelecidas nas clausulas
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO INGRESSO DE SOCIO: Ingressa na sociedade a sôcia
GRACIELE ELUISE WENDLAND, brasileira, natural de Santa Helena-PR, solteira, nascida
em 06/10/1986, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°. 057.635.139-32, portadora da
carteira de identidade RG n°. 7.516.304-5 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua
FlorianOpolis, 635, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.
CLAUSULA SECUNDA - A sócia ingressante declara conhecer a situaçao econOrnica e
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigacOes decorrentes do
presente instrurnento.
CLAUSULA TERCEIRA- DA RETIRADA E INGRESSO DE 56Ct05: Retira-se da
sociedade o socio ELOI RENATO SCHWEITZER, acirna qualificado, cedendo e
transferindo, corn o consentimento dos utrom.sôcios as 5.000 (cinco mil) quotas
integralizadas, em rnoedacorrente do Pals, e'ossui pelo valor nominal de R$ 1,00 (hum
real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais) inteirarnente subscrito e
integralizado neste ato em moeda corrente do Pals, a soda ingressante GRACIELE
ELUISE WENDLAND, acirna qualificada, dando plena quitação das quotas cedidas.
CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA DE QUOTAS: o sôcio ELOI 1kENATO
SCHWEITZER, acirna qualificado, transfere, corn o consentimento dos outros sôcios, as
20.000 (vinte mil) quotas integralizadas, ern moeda corrente do Pals, que possui pelo valor
nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
inteirarnente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do Pals, ao sócio
ALEXANDRE CABREIRA DA SILVA, acirna qualificado, dando plena quitação das quotas
cedidas.
CLAUSULA QUINTA - NOVA DISTRIBUIcAO DO CAPITAL: Em

	 das
modificaçOes havidas, o capital social, inteirarnente integralizado em moeda

	 fica
ssim rlividido entre Os sócios	 Licitatorlo

Pato Bragado. PR



PRIMEIRA ALTERAcAO CONTRATUAL DA SOCrEQA6E :. H N :FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA-ME
CNPJ/MF:n° 11.365.900/0001-59

NlhE: 412.06644455
Folha: 2 de 3

(7)	 G0 	 Valor

	

90.00	 45.000	 45.00(

	

10.00	 5.000	 5.000

	

100.00	 50.000	 50.00(

VA
GRACIELE ELUISE
TOTAL

-I

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cadasôcio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariarnente pela.
integralizaçao do capital social, conforme dispee cart. 1.052 da Lei 10.406/2002.
CLAUSULA SETIMA - DECLARAcAO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores
declaram, sob as penas da lei, que nao estao impedidos de exercerem a administraçao da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenaçao criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariarnente, o acesso a cargos pUblicos;
ou por crime falimentar, de prevaricaçao, peita ou suborno, concussão, peculate, ou contra
a economia popular, contra a sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
con6orrencia, contra as relaçOes de consumo, fé pUblica ou a propriedade.
CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAcAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administraçao da sociedade cabe a ALEXANDRE CABREIRA DA
SILVA e GRACIELE ELUISE WENDLAND, corn os poderes e atribuiçOes de gerir e
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra
judicialmente, perante Orgãos püblicos, instituiçOes financeiras, entidades privadas e
terceiros em geral, bern como praticar todos Os demais atos necessários a consecuçao dosobjetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o use do nome
empresarial isoladamente.

- E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assurnir obrigaçOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern corno
onerar cu alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaçao do outro sôcio.

- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para periodo determinado, devendo a instrumento de mandato
especificar as atos e operaçOes a serem praticados.
CLAUSULA NONA - EXERC1CIO SOCIAL, DMONSTRAçOES FINANCEIRAS E
PARTICIPAçA0 DOS S6CIO5 NOS RESUr4cFA06S: Ao termino do exercIcio social, em
31 de dezembro, as administradores prestarao tontas justificadas de sua administraçao,
procedendo a elaboraçao do inventário, do balance patrimonial e demais demonstraçOes
contábeis requeridas pela legislaçao societãria, elaboradas em conforrnidade corn as
Narmas Brasileiras de Contabilidade, participando todos as sOcios dos lucras oupedas
apurados, na mesma proporçao das quotas de capital que possuem na sociedade. -
Parágrafo ünico - A sociedade poderá levantar balances ou balancetes patrimoniais em
periodos inferiores ha urn ano, e o lucre apurado nessas demonstraçoes intermediãrias,
poderá ser distribuldo mensalmente aos sócios, a jJuJpeAntecipacao de Lucros,
proporcionalrnente as quotas de capital de cad3 ft

TN6

aso será observada a
reposiçao dos lucros quando a distribuiçao afet4QSapital sçnforrne estabelece a
art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.	 (N	

I

^d Processo Licitatorio

Foiha no

Path Bragado - PR
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PRIMEIRA ALTERAçAO CONTRATUAL DA SOCIEbADE -

FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LtDA:ME t

CNPJ/MF: n° 11.365.90010001-59
NIRE: 412.0664145-5 -

Folha: 3 de 3

CLAUSULA DECIMA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não
colidirem corn as disposiçOes do presente instrurnento.

E por estarern assim, justos e contratados, Iavram e assinarn, a presente, em 3 (trés) vias
de iguat teor e forma, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a
cumpri-lo em todos os seus termos.

Pato Bragado-Pr, 06 de outubro de 2012.

A."a, co%uSw a')A.
ALEXANDRE CABREIRA DA SILVA GRACIELE ELUISE WENDLAND

iL
N..

Processo Licitatorjo
Folhano

Pato Bragado - PR



• . .FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRCOLS E !NDUSTPI Ac• . .•	 . ......
LTDA.• . • .

CONTRATO SOCIAL
folha: 1 de 3

Os abaixo identificadost quaIificados 	 a

ALEXANDRE CABREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural de Foz do
lguacu-PR, nascido em 07/02/1981, empresário, inscrito no CPF/MF sob n
032.488.929-19, portador da carteira de identidade RG n°. 7.328.253-5 SSP-
PR, residente e domiciliado na Rua Guairá, 335, Centro, Pato Bragado-PR,
CEP: 85948-000 e ELOI RENATO SCHWEITZER, brasileiro, divorciado,
natural de Piratuba-SC ernpresario, inscrito no CPF/MF sob n 2 524.279.199-
34, portador da carteira de identidade RG n°. 3967.691-5 SSP-PR, residente e
domiciliado na Rua Curitiba, 515, Bairro Alvorada, Marechal Candido Rondon-
PR, CEP: 85960-000.

RESOLVEM, por èste instrumento particular de contrato e na melhor forma de
direito, constituir uma Sociedade Empresária Limitada que se regerã pelos
artigos 1.052 a 1.087 da Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais
disposicOes legais aplicãveis a especie e pelas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME ENIPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade girará
sob o nome empresarial de FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E
INDUSTRIAL LTDA e terá sede e domicilio no Prolongamento da Avenida Willy Barth, PR
495, Chécara 87, Pato Bragado -PR, CEP 85948-000,

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade poderé a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependOncia, no pals ou no exterior, mediante
alteracão contratual assinada por todos os sOcios.

CLAUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por objeto a exploracão do
ramo de: Fabricação de estruturas metélicas, esquadrias de metal. Manutenção e reparacãO
de maquinas e equipamentos para agricultura e pecuária, servico de tornearia mecânica e
solda.

CLAUSULA QUARTA - INiCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAcAO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciará suas atividades em 30/11/2009 e seu prazo de duração e
por tempo indeterminado.

CLAUSULA Q%JINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social será de R$ 50.000,00 (cinqUenta
ThJt(eais), dividido em 50.000 (cinqUenta mil quotas) no valor de R$ 1,00 (urn real), cada uma,

iiritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do Pals, pelos socios e distribuidas
da s'eauinte forma:

TO

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cadtsOcto
e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizacão do
capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.40612002.

CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivislveis e nâo poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sOcios, a quem fica assegurado, em igualdade de condrçOes e preco, 0 direito de
preferencia para a sua aquisicão se postas a venda, formalizando, serealizada a cessão delas,
a alteracao contratual pertinente.
Paragrafo ünico: 0 sOcio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar:por escrito aos outros socios, discriminando a quantidade de quotas postas a

Processo Licitatorio

Folhan°	 LI ¼
Pato Bragado - PR'



FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQLHNAS AGRICOL?LS E tNDU°$TItAc:
LTDA

CONTRATO SOCIAL	 -	 S

folha: 2 de 3
venda, o preco, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito
de preferencia, que deverao fazer clento de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
notificacac ou em prazo major a criterio' 4'do sOcio alieTante" Se todos Os sOcios manifestarem
seu direito de preferéncia, a cessão das quotas se fara na proporçao das quotas que entao
possuirem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferencia, as quotas
poderaa ser livrernente transferidas.

CLAUSULA OITAVA- ADMINISTRAçAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administraçao da sociedade cabera a ALEXANDRE CABREIRA DA
SILVA e ELOI RENATO SCHWEITZER corn os paderes e atribuiçOes de gerir e administrar
Os negOcios da sociedade, representa-la ativa e passivarnente, judicial e extra judicialmente,
perante Orgãos pCthlicos, instituiçôes financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem
coma praticar todos Os demais atos necessérias a consecuçào dos abjetivas ou a defesa dos
interesses e direitos da sociedade, autorizado a uso do name empresarial isoladamente.
§ 1.1- E vedada a usa do name empresarial em atividades estranhas aa interesse social au
assumir obrigacOes seja em favor de qualquer dos quotistas au de terceiros, bern coma onerar
au alienar bens imOveis da sociedade, sem autarizaçao do outro sOcio.
§ 2.1- Faculta-se aa administrador, atuando isoladamente, constituir, em name da sociedade,
pracuradores para periodo determinada, devenda a instrumento de mandato especificar cc
atas e aperaçOes a serem praticados.

"VLAUSULA NONA - RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sOcios paderão, de comum acordo,
fixer uma retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposiçOes regulamentares
pertinentes.

CLAUSULA DECIMA - EXERCICIO SOCIAL, DEM0NSTRA90ES FINANCEIRAS E
PARTIcIPAcA0 DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ac términa de cada exercicio social,
ccincidente cam o ano civil, as administradares prestarâo cantas justificadas de sua
administraçaa, procedendo a elaboraçao do inventãrio, do balance patrimonial e demais
demonstraçOes contãbeis requeridas pela legislaçáo societéria, elabaradas em conformidade
corn as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos as socios dos lucros cu perdas
apurados, na mesma prcparção das quotas de capital que possuern na saciedade.
Paragrafo Unico - A sociedade podera levantar balanças au balancetes patrimoniais em
periodos inferiores a urn ano, e c lucro apuradc nessas demonstraçOes intermediaries, poderà
ser distribuido mensalmente aas sOcios, a titulo de Antecipação de Lucros, proparcionalmente
as quotas de capital de cada urn. Nesse case sera observada a repasição dos lucros quandc a
distribuição afetar o capital social, confarme estabelece a art. 1.059 da Lei n.° 10.40612002.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatra meses
seguintes ao término do exercicia social, as sOcios deliberaräo sobre as contas e designarao
administradares quando for a caso.
Paragrafo Unico - Ate 30 (trinta) dias antes da data marcada pare a reuniào, o balanço
patrimonial e o de resultado econOmico deve ser4çstos, por escrito, e corn a prava do
respectivo recebimenta, a disposicâo dos sOcid)quéThão exerçam a adrninistraçao.

SULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIçAO DE SOCIO: Falecendo
. 'BoNrditado qualquer sOcio, a sociedade continuará suas atividades corn as herdeircs,

suc?skires e o incapaz. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes au dos sOcics
emancentes, o valor de seus haveres sera apurado e liquidado cam base na situaçao
atrbhial da saciedade, a data da resoluçào, verificada em balanço especialmente levantada.
a$rafo Unico - 0 mesmo procedimento sera adotado em cutros casos em que a sociedade
tdalva em relaçao a seu sOcio.

WAUSULA DECIMA TERCEIRA- DECLARAcA0 DE DESIMPEDIMENTO: 0 Administrador
declare, sob as penas da lei, que näo esté impedido de exercer a administraçao da saciedade,
per lei especial, ou em virtude de ccndenaçãa criminal, ou par se encontrar sob as efeitos dela,
a pena que vede, ainda que ternporariamente, o acessa a cargos pUblicos; ou par crime
falirnentar, de prevaricaçäo, peita ou subornc, concussão, peculato, ou contra a economia
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popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorréncia, contra
as relaçoes de consumo, fe pUblic oy a propriedae.

CLAUSULA DECIMA QUARTA FORO: Flea eleito o foro de Marechal Cãndido Rondon -PR
para 0 exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigacOes resultantes deste contrato,
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, pci mais privilegiado que seja.

E por estarem assirn, justos e contratados, datam, lavram e assinam 0 presente
instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, obri
herdeiros a cumpri-lo em todos Os seus termos.

Pato Bragado - PR, 18 de Novembro de 2009

t\xn\&th	 SX%SJ\)
kEXANDRE CABREIRA DA SILVA
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ANEW II

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - Pr.

Prego Presencial n.2121/2013.

DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACAO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa FABRIMAQTORNEARIA DE MAQUINASAGRICOLAS E
INDUSTRIAL LTDA, inscrita no CNPJ fl. 2 11.365.900/0001-59, por intermédio de sua representante
legal, a Sra. Graciele Eluise Wendland, portadora do documento de identidade RG fl. 2 7.516.304-5,

emitido pela SSP/PR, e do CPF fl. 2 057.635.139-32, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo
42, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habiIitaço exigidos no

Edital do Prego acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 17 de setembro de 2013.

6 &LCCJ

FABRIMAQTORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA
GRACIELE ELUISE WENDLAND

RG: 7.516.304-5
CPF: 057.635.139-32
SOda Administradora

1'j .365.900/0001-59

FabEaq Tornearia de Máquinas
Agricotas e Industrial Ltd 	

atProcesso Lic t
Prolong. Av. Willy Barthy PR 495- s/ri

lcucara87 8594&000 - PatwBneado - PR4ZI
Pato Bragado - PR



AN EXO V

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n. 2 121/2013

DECLARACAO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(Lei Comptementar 123/2006)

A empresa FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA, inscrita
no CNPJ n 2. 11.365.900/0001-59, por intermédio de sua representante legal, a Sra. Graciele Eluise
Wendland, portadora da Carteira de Identidade n 2.7.516.304-5; e do CPF n 2. 057.635.139-32.
DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sançôes administrativas cabIveis e sob as
penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

(x) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 39 da Lei Complementar n 9. 123, de
14/12/2006;

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 32 da Lei
Complementar n 9 . 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está exclulda das vedaçôes constantes do parágrafo 49 do
artigo 39 da Lei Complementar n 9 . 123, de 14 de dezembro de 2006.

Pato Bragado, 17 de setembro de 2013.

tJJtocJt , LU	 Lf
FABRIMAQTORNEARIA DE MAQUINAS AGR1COL.A

GRACIELE ELUISE WENDLAND
RG: 7.516.304-5
CPF: 057.635.139-32
Soda Administradora

E INDUSTRIAL LTDA

111 .3659OOIOOO1 -59

Fabrimaq Tornearia de Méquinas
Agricolas e Industrial Ltda

Fro!ong.Av.
87-85048-000 - Pato BrJ

Foiha n°______________________
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A Comisso de Licitaçâo
Ref.: Pregäo Presencial n. 2 121

Fabrimaq Tomearia de Máquinas
Agricolas e Industrial Ltda

Prezados Senhores:
Prolong. Av. Willy Baithy PR 495-

81- 85948-000 - Pato Bragado .

Path Bragado - PR

ANEXO VII - PROPOSTA DE PREOS

(Fabrimaq tornearia de maquinas agricolas e industrial LTDA, prol. AV. Willy Barth PR 495, (45)
3282-1657, e 11.365.90010001-59) rj1 .365.900/0001-59
Pato Bragado, 17 de setembro de 2013.

Apresentamos e submetemos a apreciaço de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa
ao fornecimento de reforma, nos termos do Objeto da Licitaço, modalidade Prego fl. 2 121/2013,
conforme relacionado abaixo:

Descrição detaihada do objeto:
Troca do primeiro anel de baixo, substituindo este par urn nova em 4mm;
Jateamento interno e externo;
Pintura nova, interna e externa;
Fabricaço de escada de marinheiro conforme as normas de segurança;
Retirada de reservatório existente no local e colocaçäo de reservatório devidamente reformado.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 15.000,00 (Quinze mil reals). 	 60\o %cçØJ JD4JOô

0 prazo de validade da proposta de precos é de 60 (sessenta) dias corridos.

Prazo de entrega: 20 dias

Declaramos que, em nossos preços, estão incluidos todos os custos diretos e indiretos para a
perfeita entrega do objeto desta Iicitação, tais como materials, apareihos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mao de obra, encargos soclais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sabre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observarernos rigorosamente as especificaçbes das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a
integral responsabilidade pela perfeita reaIizaço dos trabaihos.	

11^^/

Atenciosamente,

FABRIMAQTORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDU
GRACIELE ELUISE WENDLAND

P rc

Foiha



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

ATESTADO DE VISITA
PREGAO PRESENCIAL N2 121/2013.

OBJETO: Contratacão de empresa do ramo para efetuar reforma no
reservatório de 29.000 Litros, este que deverá ser instalado, na Linha Flor do Sertào no
MunicIplo de Pato Bragado - PR.

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Licitaçào -
Pregäo Presencial fl.2 121/2013, que a empresa FABRIMAQ TORNEARIA DE
MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA, pessoa juridica de direito privado,
inscrita no CNPJ n.2 11.365.900/0001-59, corn sede na Avenida Willy Barth, PR 495,
Pato Bragado - PR, CEP 85.948-000, neste ato representado pelo Senhor Alexandre
Cabreira da Silva, portador do CPF n 2 032.488.929-19, resisdente e domiciliado nesta
cidade, realizou visita técnica junta ao local de prestaç5o dos serviços, conforme
objeto do edital de Licitaçâo acima especificado.

Pato Bragado - PR, em 09 desetembro de 2013.

Lércio BalduIno KirstexL.)
Secretário Municipal de Obras, Viaçào e Urbanismo

^. wuJLcoL
FABRIMAQ TO ARIÂDE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA

Alexandre Cabreira da Silva
CPF n 2 032.488.929-19;

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - dNPJ 95.719.472)0001-05 processo Licitato,-io
www.patobragado.pr.gov.b} - CEP 85948-000 - Pafo Bragado - Paranó

Foiha n°________________________

Pam 8ragao - PR
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PRIMEIRA ALTERAQAO CONTRATUAL DA SOC1EQAF!IP 	 fl
FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA-ME

CNPJ/MF:n° 11.365.90010001-59
N1RE: 412.0664145-5

Folha: 1 de 3

Os identificados e qualificados: ALEXANDRE CABREIRA DA SILVA,
brasileiro, solteiro, nascido em 07/02/1981, natural de Foz do lguaçu-PR,
ernpresârio, inscrito no CPF/MF sob n°. 032.488.929-19, portadorda carteira
de identidade RG n o . 7.328.253-5 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua
Florianôpolis, 635, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000 e ELOI
RENATO SCHWEITZER, brasileiro, divorciado, natural de Piratuba-SC,
empresário, inscrito no CPF/MF sob n°. 524.279.199-34, portadorda carteira
de identidade RG n o . 3.967.691-5 SSP-PR, residente e dorniciliado na Rua
Curitiba, 515, Alvorada, Marechal Candido Rondon-PR, CEP: 85960-000.

Tern constituida entre si, urna sociedade ernpresäria lirnitada quo gira nesta
praça sob o norne de FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS
AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA-ME, corn sede na Pro! Avenida Willy
Barth Pr 495, S/N, Chácara 87, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, e
inscrita no CNPJ/MF sob n°. 11.365.900/0001-59, registrada na Junta
Comercial do Paraná sob n° 412.0664145-5 em 26/11/2009; resolvern
alterar o contrato social rnediante as condiçoes estabelecidas nas clâusulas
seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO INGRESSO DE SOCIO: Ingressa na sociedade a sOcia
GRACIELE ELUISE WENDLAND, brasileira, natural de Santa Helena-PR, solteira, nascida
ern 06/10/1986, empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°. 057.635.139-32, portadora da
carteira de identidade RG n°. 7.516.304-5 SSP-PR, residente e domiciliada na Rua
Florianopolis, 635, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.

CLAUSULA SEGUNDA - A sôcia ingressante declara conhecer a situaçäo econOmica e
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos dureitos e obrigaçOes decorrentes do
presente instrurnento.

CLAUSULA TERCEIRA- DA RETIRADA E INGRESSO DE SOCIOS: Retira-se da
sociedade o sôcio ELOI RENATO SCHWEITZER, acirna qualificado, cedendo e
transferindo, corn o consentirnento dos putros. sôcios, as 5.000 (cinco mil) quotas
integralizadas, em moeda corrente do Pals, 4ue,osui pelo valor nominal do R$ 1,00 (hum
real) cada uma, totalizando R$ 5.000,00 (binco mil reais) inteirarnente subscrito e
integralizado neste ato em rnoeda corrente do Pals, a sôcia ingressante GRACIELE
ELUISE WENDLAND, acima qualificada, dando plena quitação das quotas cedidas.

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA DE QUOTAS: o sôcio ELOI RENATO
SCHWEITZER, acima qualificado, transfere, corn o consentimento dos outros sócios, as
20,000 (vinte mu) quotas integralizadas, em moeda corrente do Pals, que possui polo valor
nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 20.000,00 (vinte mil reais),
inteiramente subscrito e integralizado neste ato ern rnoeda corrente do Pals, ao sôcio
ALEXANDRE CABREIRA DA SILVA, acima qualificado, dando plena quitaçäo cia s
cecfldas.#.ct cO BRAG

CLAUSULA QUINTA - NOVA DISTRIBUIAO DO CAPITAL: 	 virtu	 das
modificaçOes havidas, o capital social, inteirame'nte integralizado ern 1	a nacio a fica
assirn dividido entre Os sÔcios :	 f
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PRIMEIRA ALTERAçAO CONTRATUAL DA SOCrEDADE	 F
FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA-ME

CNPJ!M: no 11.365.90010001-59
NIRE: 412.0664145-5

Folha: 2 de 3

me(%)	 Cotas	 Valor R$
ALEXANDRE CABREIRA DA SILVA 	 90.0045.000	 45.000,00
GRACIELE ELUISE WENDLAND 	 10.00	 5.000	 5.000,00
TOTAL	 100.00	 50.000	 50.000,00

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada
sacio e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralizaçäo do capital social, conforme dispoe o art. 1.052 da Lei 10.40612002.
CLAUSULA SETIMA - DECLARAçAO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores
declaram, sob as penas da lei, que nâo estão impedidos de exercerern a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
Os efeitos dela, a pena que vdde, ainda que temporariamente, 0 acesso a cargos pUblicos;
ou por crime falirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeira nacional, contra narmas de defesa da
concorréncia, contra as relaçoes de consumo, fe póblica ou a propriedade.
CLAUSULA OITAVA - ADMINISTRAcAO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a ALEXANDRE CABREIRA DA
SILVA e GRACIELE ELUISE WENDLAND, com os poderes e atribuiçoes de gerir e
administrar Os negôcioS da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra
judicialmente, perante orgaos pUblicos, instituiçöes financeiras, entidades privadas e
terceiros em geral, bem como praticar todos Os demais atos necessários a consecução dos
objetivos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado a uso do nome
empresarial isoladamente.
§1 .0 - E vedado o uso do name empresarial em atividades estranhas ao interesse social Cu

assumir obrigacOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern como
onerar ou alienar bens imôveis da saciedade, sern autorização do outro sOcio.

- Faculta-se ao administrador, atuando isoladarnente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para periodo determinado, devendo a instrumento de mandato
especificar os atos e operaçOes a serem praticados.
CLAUSULA NONA - EXERCCIO SOCIAL, pEMONSTRAcOES FINANCEIRAS E
PARTICIPAcAO DOS SOCIOS NOS RESCILTADOS: Ao termino do exercicio social, em
31 de dezembro, as administradores prestarão contas justificadas de sua administracão,
procedendo a elaboraçao do inventário, do balança patrimonial e demais dernonstraçöes
contábeis requeridas pela legislacao societária, elaboradas em conformidade cam as
Normas Brasileiras de Contabilidade, participarido todos as sócios dos lucros ou perdas
apurados, na mesrna proporção das quotas de capital que possuern na saciedadè.
Paràgrafo Unico - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrirnonlais em
periodos inferiores ha urn ano, e a lucro apurado nessas demonstracOes interrnediárias,
poderá ser distribuido rnensalmente aos sôcios, a titulo de Antecipaçâo de Lucros,
proporcionalmente as quotas de capital de cada urn. Nesse caso será obsQri
reposição dos lucros quando a distribuição afetar a capital social, conformee%ft?ece o
art. 1.059 da Lei fl. 0 10.406/2002.	 5-
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PRIMEIRA ALTERAçA0 CONTRATUAL DA SOCIEbADEt -
	 U

FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LtDAtME'
CNPJIME: no 11.365.90010001-59

NIRE: 412.0664145-5
Folha: 3 de 3

CLAUSULA DECIMA - Permanecem inalteradas as demais cláusuias vigentes que näo
colidirem corn as disposiçOes do presente instrumento.

E por estarem assim, justos e contratados, Iavrarn e assinam, a presente, em 3 (trés) vias
de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si seus herdeiros e sucessores legais a
cumprI-lo em todos as seus termos.

Pato Bragado-Pr, 06 de outubro de 2012.

Li

ALEXANDRE CABREIRA DA SILVA
At..

GRACIELE ELUISE WENDLAND

7
ARECHAU CANDIDO RONDON
25/10/20

Protocolo: 121716917-2; DE
:41

TORNEARIA CE MAOUHAS	 ;EAStIAoMOrrA

ECRETARIO GERALr
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FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLZS E N1DtLT3iAC: F:
LTDA	 -

CONTRATO SOCIAL	 S

folha: 1 de 3

Os abaixo identificados equaliflcados:

ALEXANDRE CABREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, natural de Foz do
Iguaçu-PR, nascido em 07/02/1981, empresario, inscrito no CPF/MF sob n2
032.488.929-19, portador da carteira de identidade RG n°. 7328.253-5 SSP-
PR, residente e domiciliado na Rua Guaira, 335, Centro, Pato Bragado-PR,
CEP: 85948-000 e ELOI RENATO SCHWEITZER, brasileiro, divorciado,
natural de Piratuba-SC empresãrio, inscrito no CPF/MF sob n2 524.279.199-
34, portador da carteira de identidade RG n°. 3.967.691-5 SSP-PR, residente e
domiciliado na Rua Curitiba, 515, Bairro Alvorada, Marechal Candido Rondon-
PR, CEP: 85960-000.

RESOLVEM, por este instrumento particular de contrato e na meihor forma de
direito, constituir uma Sociedade Empresária Limitada que se regerà pelos
artigos 1.052 a 1.087 da Lei n.° 10.406, delUde janeiro de 2002, pelas demais
disposicoes legais aplicaveis a espécie e pelas cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade girarã
sob o nome empresarial de FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E
INDUSTRIAL LTDA e terá sede e domicilio no Prolongamento da Avenida Willy Barth, PR
.495, Chacara 87, Pato Bragado -PR , CEP 85948-000.

CLAUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A sociedade podera a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependencia, no pais ou no exterior, mediante
alteraçao contratual assinada por todos Os sÔccos.

CLAUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tera por objeto a exploraçao do
ramo de: Fabricaçao de estruturas metálicas, esquadrias de metal. Manutençao e reparação
de méquinas e equipamentos para agricuttura e pecuãria, serviço de tornearia mecãnica e
solda.

CLAUSULA QUARTA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DtJRAçAO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciarà suas atividades em 30/11/2009 e seu prazo de duraçao é
por tempo indeterminado.

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: 0 capital social será de R$ 50.000,00 (cinqUenta
mil reais), dividido em 50.000 (cinqUenta mil quotas) no valor de R$ 1,00 (urn real), cada uma,
subscritas e integralizadas, neste ato, em moeda corrente do Pals, pelos sOdas e distribuidas
da seguinte forma:

CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SOCIOS: A responsabilidade de cada sOcio
e restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçaodo
capital social, conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLAUSULA SETIMA - CESSAO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisIveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 0 consentimento dos
outros sOcios, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçOes e preço, o direito,_de
preferéncia para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a ces'sa SA
a alteraçao contratual pertinente.
Parãgrafo Unico: 0 socio que pretenda ceder ou transferir todas ou part4 	 àPs\ciuotas
devera notificar por escrito aos outros sOcios, discriminando a quantidade dp?i'ota potas a

^j	
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venda, 0 preço, forma e prazo de pagarnento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito
de preferência, que devero fazer dettro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
notifccaçao ou em prazo major a critérlo do soda aliennte. Se todos as sOcios manifestarem
seu direito de preferência, a cessâo das quotas se fará na proporção das quotas que entâo
possuirern. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferOncia, as quotas
poderao ser Iivremente transferidas.

CLAUSULA OIrAVA- ADMINIsTRAcA0 DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabera a ALEXANDRE CABREIRA DA
SILVA e ELOI RENATO SCHWEITZER , com Os poderes e atribuiçOes de gerir e administrar
Os negócios da sociedade, representa-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente,
perante órgãos publicos, instituiçOes finance iras, entidades privadas e terceiros em geral, bern
como praticar todos as demais atos necessãrios a consecucào dos objetivos ou a defesa dos
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladarnente.
§ 1.0- E vedado a uso do norne empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigacOes seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bern como onerar
ou alienar bens imôveis da sociedade, sern autorização do outro sOda.
§ 2.0- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em norne da sociedade,
procuradores para periodo determinado, devendo o instrurnento de mandato especificar as
atos e operaçOes a serem praticados.

CLAUSULA NONA - RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sOdas poderão, de comum acordo,
fixer urna retirada mensal, a titulo de "prO labore", observadas as disposicOes regularnentares
pertinentes.

CLAUSULA pECIMA EXERC1CIO SOCIAL, DEM0N5TRAc6Es FINANCEIRAS E
PARTIcIPAcA0 DOS SOCIOS NOS RESULTADOS: Ao terrnino de cada exercicio social,
coincidente com o ano civil, os administradores prestarão contas justificadas de sua
adrninistracão, procedendo a elaboraçao do inventãrio, do balanço patrimonial e demais
demonstracOes contébeis requeridas pela legislacao societãria, elaboradas em conformidade
corn as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos as sOcios dos lucros ou perdas
apurados, na rnesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade,
Paragrafo Unico - A sociedade poderã levantar balanços ou balancetes patrirnoniais em
periodos inferiores a urn ano, e o lucro apurado nessas demonstracOes intermediarias, poderä
ser distribuido rnensalmente aos sOcios, a titulo de Antecipaçào de Lucros, proporcionalrnente
as quotas de capital de cada urn. Nesse caso serã observada a reposição dos lucros quando a
distribuiçao afetar o capital social, conforrne estabelece o art. 1.059 da Lei n.° 10.406/2002.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro
seguintes ao término do exercicio social, os sOcios deliberaräo sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso.
Paragrafo ünico - Ate 30 (trinta) dias antes da data rnarcada para a reuniâo, a balanço
patrimonial e o de resultado econOmico devem, ,ser p4stos, por escrito, e corn a prove do
respectivo recebirnento, a disposico dos sOcios ueiiâo exerçarn a administracao.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIcAO DE SOCIO: Falecendo
ou interditado qualquer sOcio, a sociedade continuará suas atividades corn os herdeiros,
sucessores e a incapaz. Nao sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou dos sOcios
rernanescentes, o valor de seus haveres será apurado e Iiquidado corn base na situaçäo
patrimonial da sociedade, a data da resoluçao, verificada em balanço especialmente levantado.
Paragrafo Unico - 0 rnesrna procedirnenta serä adotado ern outros casos em que a sociedade
se resolva em relação a seu sOcio.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DECLARAcAO DE DESIMPEDIMENTO: 0 Adrninistrador
declara, sob as penas da lei, que não estã impedido de exercer a adrninistração da socigdad
par lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob?os"efltp?d1A
a pena que vede, ainda que ternporariamente, a acesso a cargoscrime
falirnentar, de prevaricacão, peita au suborna, concussão, peculata, ouoYtra ake,onarnia

no
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popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorréncia, contra
as relaçoes de consumo, fe publica eu a propriedade.

CLAUSULA DECIMA QUARTA- FORO: Fica eleito o foro de Marechal Cándido Rondon -PR
pare o exercicio e o cumprimento dos direitos a obrigaçOes resultantes deste contrato,
renunciando-se, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

F por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam o presente
instrumento em 3 (trés) vias de igual teor e forma, obrigando-se flelmente_por Si a par seus
herdeiros a cumpri-lo em todos Os seus termos.

Pato Bragado - PR, 18 de Novembro de 2009

ATEXANDRE CABREIRA DA SILVA
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOAJURIDICAE]

13/09/13	 Corrçrosante de Inscriçao e de Situaçâo Cadastral - IrTpressao

Vp Receita. Federal

Comprovante de Inscrição e de Situaçao Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificaçao da Pessoa Juridica e, se homer qualquer di'.ergência, proidencie junto a
RFB a sua atualizaçao cadastral.

NCJMERO DE INSCRIçAO
11365900/0001.59
•AATRJZ

COMPROVANTE DE INSCRIQAO E DE sITuAçAo DATADEABERTURA

CADASTRAL	 26/1112009

NOMEEMPRESNWJ.
FABRIMAQTORNEARJA DEMAQUINASAGRICOLAS EINDUSTRIAL LTDA. -ME

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
A_SILL....

cOoioo E DESCRIçAO DAATMDADE ECONOMICAPRINCIPAI.
25.11-0-00 - Fabricaçao de estruturas metálicas

CODIGO E DESCRIçAO DASATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARL4S
25.12-6-00 - Fabricação de esquadrias de metal
33.14-7-11 - Manutençäo e reparação de mâquinas e equipamentos pare agriculture e pecuária

CODIGO E DESCRIçAO DA NATUREZAJURIDICA
206-2 - SOCImADEBV%PRARIA LIMITADA

LOGRADOURO	 NUMERO	 COMPLEMENTO
PRL AVSIIDA WiLLY BARTH PR 495

	
S/N

CE?	 BPJRRO)DISTRITO
	

MUNICIPIO
	

IJF
85.948-000	 CHACARA 87

	
PATO BRAGADO
	

PR

;ITUAQA0 CADASTRAL	 DATA DA SITUA(;AO CADASTR.AL
ATIVA	 26/11/2009

M0Th'O DE SmJAçAO CADASTRAL

SITUAçAO ESPECIAL 	 DATA DA 5ITUAçAO ESPECIAL

Aprodo pale Instruçâo Normatia RFVn1 1 83. de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 13/09/2013 as 15:34:00 	 hornde Brasilia).
[voitar]

Pagina: Ill

© Copyright Receita Federal do Brasil - 13/09/2013

www.receita.fazerida.gw.br/preparariWessac/impr imel'agina.asp	 4 Processo
Folhan°	 -_J k)
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S

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria do Remits Federal do Brasil

cERTloAo NEGATIVA
DE DEBFT0S RELA'IlVOS As CONTRIBuIçOES PREVIDENCL 1 RL4S E As DE TERCEIROS

N° 000252013-14025900
Nome: FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL L
CNPJ: 11.365.900/0001-59

Rossakedo 0 dkelto do a Fazonda Nacional cobrar e lnscroer quaisquor dMdas de responsabilidade do sujelto passive acima idontificado quo
iorom a ser apuradas, e certificado quo nâo constam pendAncias em seu name relatives a contribuiçOes administmdas pale Sooretaria da
Rocoita Federal do Brash (B) e a inscriçOes em DMda Ati'a da Uniso (DAU).

Este certldão, omhlida em nonie da matrtz e Iida Pam todas as sues lltiais, relro-se exctusIomonte as contrlbuiçoos pm4doncIarias e as
contribuiçOos doidas. par lei, a terceiros, Inclusive As inscdlas em DAU, nâo abrangendo as denials tributos administrados pela RFB e as
demals lnscriçOes em DAL, administradas pela Procuradorla-Gomi da Fazenda Nacional (PGFN), objoto do Codidao Conjunta PGFN/RFB.

Este certidSo e valida Pam as finalidades pre4stas no art. 47 da Loin 0 8,212 do 24 do juiho do 1991, oxceto Pam:

- a*rtaçâo do obm do construçao civil no Rogistro do lmooIs;
- reduçao do capital social, Iranstrêncla do controlo do colas do sociedade Ilrnitada 0 clsao parcial ou tmnstbrmaçao do entidade ou do
sociodado sociedado omprosaria simples;
- baixa do firma individual ou do emprosaho, contbrmo dofinido polo art.931 da Lei na 10.406, do 10 do Janeiro do 2002- Côdigo Civil. extinçao
do entidado ou soclodado emprosaria ou simples.

ceilaçAo desta cortidOo osta condicionada a finatidado Pam a qual bi emitlda 0 a wrthcagao do sue autenticidado na Internet, no endoreco
ip://wv.rocoita.bzonda.gov.br>.

CertidSo emitida corn base na Podada Conjunta PGFN/RFB n° 01, do 20 do janoiro do 2010.

Emitida em 29107/2013.
Valida ate 2510112014.

Cortldfio emitida graluitarnento.

Atongao;quaiquor resure ou amends Imolidara osto docurnento.

Cd Proce

FoIha It 	 S
wAmOlO.datWevgay.br/CVrcWCONTE)CrO/PCNDl/PCNDl.HTML 	 Pato Brnoadn - PR
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IMPRIMIR

CA i anNfl.fl
CAIXA ECON6MICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTh - CRF

Inscrição:	 11365900/0001-59
Razão Social: FABRIMAQ T0RN1A DE MAQUINAS AGRICOLAS E

INDUSTRIAL L\f
Endereço:	 PLR AVENIDA WILLY BARTH PR 495 SN! CHACARA 87 / PATO

BRAGADO I PR! 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiço que Ihe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acirna identificada encontra-se em situaçâo regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado nâo servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçôes corn o FGTS.

Validade: 29/08/2013 a 27/09/2013

Certificaçäo Nümero: 2013082920510583494461

Infomiaçâo obtida em 09/09/2013, as 13:52:27.

A utitizaçâo deste Certificado para Os fins previstos em Lei está
condicionada a veriflcaço de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Foiha n°____________________

Palo Bragado - PR
httpsJ/sv.si1ge.caingov.brIEn-resa/Crf/CrfIFgeCFSInrirTirpapeI.asp?vARpessoaMajz= 16174338&VARpessoa 16174338&VARUfrPR&VARInsc... 111
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S

MINISTERIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO CONJUNTA P05111 VA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DEBITOS RELA11VOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA. -
CNPJ: 11.365.90010001-59

RessaIado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre'.er quaisquer dMdas de responsabilidade do
sujeito passio acirna identificado qua ierern a ser apuradas, e certificado que:

1. constarn debitos reIatios a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) corn a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n 2 5.172, de 25 de outubro
de 1966 - Codigo Tributãrio Nacional (Cm); e

2. não constarn inscriçOes ern DMda Atha da Uniao na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do Cm, este docurnento tern os rnesrnos efeitos da certidao
negativa.

Esta certidão, ernitida ern norne da rnatriz e Iida para todas as suas filiais, refere-se exclusiamente a
situaço do sujeito passi'o no ambito da RFB e da PGFN, nao abrangendo as contribuiçOes
pre'Adenciárias e as contribuiçOes de1das, por lei, a terceiros, incIusie as inscritas em Divida Atia do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidao especifica.

A aceitaçao desta certidao está condicionada a 'erilicação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br >.

Certidao ernitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2 3, de 02/05/2007.
Ernitida as 13:58:19 dOftdM9/09/2013 <horn e data de Brasilia>.
Válida ate 08/03/2014.
COdigo de controle da certidao: 3D43.AB3C.049D.OBE6

Certidao emitida gratuitarnente.

Atenço: qualquer rasura ou ernenda ineIidará este documento.

Processo Licitatorjo

Folha fl'
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16/09/13 Certidâo Nogathe do Débitos Tributârios ode OhAda AlKe Estadual

Estado do Parana'
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenaçao da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DMda Ativa Estadual

N O 10907314-06

Certidao fomecida para o CNPJ/MF: 11.365.90010001-59
Nome: FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA

RessaIado o direito da Fazenda PUblica Estadual inscre'r e cobrar debitos ainda no registrados ou
que venham a ser apurados, certificamos que, wrificando os registros da Secretaria de Estado da
Fazenda, constatamos nào existir pendericias em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidao engloba todos Os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza
tributãria e não tributária, bem como ac, descumprimento de obrigaçOes tributãrias acessOrias.

Finalidade: Licitaçao

A autenticidade desta Certidao deera ser confirmada ia Internet
www.fazenda.Dr.gov.br

Esta Certidao tern validade ate 14101/2014 - Fornecimento Gratuito

Eado do Parana
53	 Secretaria do Eado do Fazenda

Coordenaçao da Receita do Eado

Certidão NO 10907314-06

Emitida Eletronicamente via Internet
16/0912013 -09:10:44

Dadostran&nitidosde fomia segura
Tecnologia CELEPAR

r4 rrocesso Ucitatorio
Foiha n

Pato Bra9ado. PR

1/1



Municiplo de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributaço Municipal

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS
(NADA CONSTA)

CERTIDAO NR.	 192/2013

0 MunicIpio de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tr±butação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
nào constam débitos Tributérios e Nào Tributérios ate a presente data da emissào
desta Certidao, em nome de:
Contribuinte: FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA.
CPF/CNPJ: 11.365.900/0001-59

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por Ventura venharn a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizaçOes.

Esta certidao tern validade de 90 dias apOs sua emissão

Pato Bragado em, 09 de Setenthro de 2013

NUmero de Autenticidade: 130784653130784

Municipio de Palo Bragado . Au. Willy Barth, 2885- Palo Bragado - Parané . Brash . Telefone 45-3282-1355

C1IPJ: 95219.412)0601-05

Processo	 jjrjo
Foiha

Path Braqado. PR



Düvidas e sugestôes: cst.jus.br

Página 1 de 1

PODER JUDICIARTO
JUSTIA DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS

Nome: FABRIMAQ TORNEARIA DE QUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA. -
ME (MATRIz E FILIAIS)
CNPJ: 11.365.900/0001-59
Certidão fl°: 35491279/2013
Expedicão: 09/09/2013, 4 14:09:11
Validade: O7/O3/2O14\Q i80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL
LTDA. - ME (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no
11.365.900/0001-59, NAO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhj.stas.
Certidào emitida corn base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de juiho de 2011, e
na Resolução Adrninistrativa n o 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidào atesta a empresa ern relação
a todos os seus estabelecirnentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br ).
Certidão emitida gratuitamente.

INF0RMAçA0 IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabaihistas constam os dados
necessários a identificaçào das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigaçöes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorArios, a custas, a
emolurnentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Püblico do
Trabaiho ou Cornissão de Conciliaçào Prévia.

Foiha no

Path Bragado PR



DO PARANA
\VALIADOR JUDICIAL
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CARTORIO DO

Estado do P1
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Rondon - PR
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C
bOR JUDICIAL

ForUn,
n-li
do CamargO

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Maria Terezinfia SequineCdè Camargo
TITU LAX

J4d?iano Pereira Los Santos
Car& (Patricia SoôrinI:o ik Carnargo
CfeonfEñizerdè Camargo
gracicte IMartins Leuscli
Sandra IMara Signore
Sthin'Tei J3eatrzz Costa
A. JURAMENTADOS

CERTIDAO (NEGATIA)

CERTIFICO, a pedido da parte interessathi, que revendo os Iivros e
sistema informatizado de distribuiçäo CIVEL (Civel) sob minha guarda, existente neste
cartório, veriflquei nAo constar nenhuma AAO DE FALENCIA, RECUPERAAO
JUDICIAL ou CONCORDATA, contra: 	 I

LTDA - ME - inscrita no CNPJ sob n.° 11.365.900/0001-59, cm sede na Pr! Av. Willy
Barth PR 495, s/n. 0, Chácara 87, no Municipio de Pato Bragado l nesta Comarca.

CERTIFICO, mais que, procedi as buscasa partir da data do sinistro
do Forum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuidos.

o REFERIDO E VERDAIE E DOU FE.
Marechal Cândido Rondon, 13 de setembrd de 2013— U

Stuns
E. Juramentafa

Rua Tiradentes, 1120 - Centro - Edificlo do Forum - Mal
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 32

Folha

Pato Branprin - DR



FABRIMAQ TOR DE MAQUINAS AGRI E IND LTDA	 Folha:	 51
Cordliheira Sistema Contébil	 Balanço Patrimonial	 Data:	 16/0912013

Hora:	 13:31
Consolidaçao: Empresa	 Grau: 5	 Encerrado em: 31112/2012

1212012	 1212011

ATIVO
ATIVO CIRCULANTE

CAIXA
CAIXA GERAL

DIREITOS REAL. A CURIO PRAZO
APLIC. FINANCEIRAS DIVERSAS

CARDENETA DE POUPANCA

TRIBUT. E CONTRIB. A COMPENSAR
SALAR. FAMI. PAGO A COMPENSAR
SALAR. MATERNID. REEMBOLSAVEL
INSS A COMPENSAR

ESTOQUES
ESTOQUE DE MATERIA PRIMA

ATIVO NAO CIECULANTE
IMOBILIZADO

BENS E DIREITOS EM USO
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
VEICU LOS

DEPRECIACAO ACUMULADA
DEP. ACUM.-MAQUI, E EQUIPAMENT
DEP.ACUM.-VEICULOS

TOTAL DO ATIVO

	

168.619,96	 200.042,31

	

158.522,00	 181.568,59

	

106.552,13	 133.287,07

	

106.552,13	 133.287,07

	

106.552,13	 133.287,07

	

51,969,87	 48.281,52

	

2.500,00	 2.500,00

	

2.500,00	 2.500,00

	

27.037,89	 29.831,52

	

62,44	 58,82

	

0,00	 350,00

	

26.975,45	 29.422,70

	

22.431,98	 15.950,00

	

22.431,98	 15.950,00

	

10.097,96	 18.473,72

	

10.097,96	 18.473,72

	

26.759,77	 26.759,77

	

12.509,77	 12.509,77

	

14.250,00	 14.250,00

	

-16.661,81	 -8.286,05

	

-2.837,46	 -1.586,70

	

-13.824,35	 -6.699,35

	

168.619,96	 200.042,31

Processo Licitatorio

Folhan°	 6L1
Pato Bragado - PR



FABRIMAQ TOR DE MAQUINAS AGRI E IND LTDA	 Folha:	 52
Cordilheira Sistema Contabil	 Balanço Patrimonial	 Data:	 16/09/2013

Horn:	 13:31
Consolidaçao: Empresa	 Grau: 5	 Encerrado em: 31/12/2012

PASS IVO
PASSIVO CIRCULANTE

EMPREST E FINANCIAMENTOS
EMPRES. E FINANCIAM. BANCARIOS

BANCO DO BRASIL SA

OBRIGACOES TRABALHISTAS
FOLHA DE PG. EMPREGADOS

SALARIOS A PAGAR

FOLHA DE PG. DE DIRIGENTES
PRO-LABORE A PAGAR

ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR
CONTRIUI. A SINDIC. A RECOLI-IER
CONTRI. CONFEDERAT. A RECOLHER
FGTS A PAGAR
INSS-EMPREG. A RECOLHER
INSS 5/ PRO-LABORE A RECOLHER
IRRF A PAGAR

OBRIGACOES TRIBUTARIAS
IMPOSTOS E CONTRIB. SOB. RECEI

IMPOSTOS SIMP. A RECOLHER

	

12/2012	 1212011

	

168.619,96	 200.042,31

	

18.076,49	 12.824,98

	

4.230,22	 1.988,84

	

4.230,22	 1.988,84

	

4.230,22	 1.988,84

	

7.768,05	 6.464,66

	

3.978,41	 4.163,87

	

3.978,41	 4.163,87

	

2.333,58	 970,10

	

2.333,58	 970,10

	

1.456,06	 1.330,69

	

43,33	 43,33

	

59,48	 26,52

	

787,72	 469,38

	

428,69	 616,02

	

136,84	 119,90

	

0,00	 55,54

	

6.078,22	 4.371,48

	

6.078,22	 4.371,48

	

6.078,22	 4.371,48

PATRIMONIO LIQUIDO
CAPITAL

CAPITAL SOCIAL
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

RESULTADOS ACUMULADOS
RESULTADOS ACUMUL.ADOS

RESULTADO DO EXERCICIO
LUCROS ACUMULADOS

150.543,47
50.000,00
50.000,00
50.000,00

100.543,47
100.543,47
-26.773,86
127.3 17,33

187.21 7,33
50.000,00
50.000,00
50.000,00

137.2 17,33
137.2 17,33
85.442,85
51.774,48

TOTAL DO PASSIVO	 168.619,96	 200.042,31

Reconhecemos a exatidao do presents Balanço Patrimonial corn base nas inforniaçOes e na docurnentação apresentada, encerrado em
31/12/2012, somando tanto no Ativo corno no Passivo, a importância de R$ 168.619,96 (cento e sessenta e oito mil, seiscentos e dezenove
reais e noventa e seis centavos), e em 31/12/2011, somando tanto no Ativo corno no Passivo, ajmportAncia de R$ 200.042,31 (duzentos mile
quarenta e dois reais e trinta e urn centavos). 	 ( \

GRACIELE ELUISE WENDLAND
	

MARLIZE DIRLENE
SOCIA ADMINISTRADORA

	
CONTADORA

CPF 057.635.139-32
	

CRC PR-041729/0-1

4
Processo Licitatorio

Folhan°

Pato Bragado - PR



ANEXO IV

Prefeitura do MunicIplo de PATO BRAGADO - Pr.

Prego Presencial n. 9 121/2013.

DECLARACAO DE OBSERVANCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 79 DA CONSTITUICAO
FEDERAL

Prezados Senhores:

FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA, inscrita no CNPJ nft
11.365.900/0001-59, por intermédio de sua representante legal, a Sra. Graciete Eluise Wendland,
portadora do documento de identidade RG n. 2 7.516.304-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.2
057.635.139-32, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do §6, do artigo 27, da Lei n 2 6.544,
de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no
que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituiço Federal, ou
seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de
trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressào da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 17 de setembro de 2013.

.SABRIMAQTORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA
•	 GRACIELE ELUISE WENDLAND
 r1.365.900/0001 _5 1RG: 7.516.304-5

CPF: 057.635.139-32
Sóçia Administradora

Ioim Itcn inearia ut FvldqUrnaS
Agricolas e tndustSftf sô Licitatorlo

	

Folha n°	 G
Prolong. Av. Willy Barthy PR 4S,5 - s/g

	

ácara 8?- 85948.000. Pato 6rag	 do - PR

Lu



ANEW VI

Prefeitura do Municipio de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregâo Presencial n.2121/2013.

Declaração de inexisténcia de impedimento legal para licitar ou contratar corn a Adrninistraço I,,-

Prezados Senhores:

FABRIMAQTORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA, inscrita no CNPJ n.2
11.365.900/0001-59, por intermédio de sua representante legal, a Sra. Graciele Eluise Wendland,

portadora do documento de identidade RG fl. 2 7.516.304-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.2
057.635.139-32, DECLARA, sob penas da Lei, que, que näo existem irnpedimentos legais para licitar

ou contratar corn a Administração Püblica, ern qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmarnos o presente.

Pato Bragado, 17 de setembro de 2013.

JA Jek)

FABRIMAQTORNEARIA DE MAQUINASAGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA
GRACIELE ELUISE WENDLAND

rj 265.90010001 —5

Fabilrnaq Tornearia de Máquinas
Agricolas e Industrial Ltda

Ptotong.Av. Willy BarthffolAsgb Licitatoria
raLcmca 87 - 85948-000 - Pato Bragado

Foiha n°________________________

Path Bragado - PR

RG: 7.516.304-5
CPF: 057.635.139-32
SOcia Administradora



ANEXO Ill

Prefeitura do MunicIpio de PAlO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n. 2 121/2013.

DECLARACAO DE IDONElDADEt,7

Prezados Senhores:

• - Pelo presente instrurnento, a empresa FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS
E INDUSTRIAL LTDA, inscrita no CNPJ n. 2 11.365.900/0001-59, por intermédlo de sua representante
legal, a Sra. Graciele Eluise Wendland, portadora do docurnento de identidade RG n. 2 7.516.304-5,
ernitido pela SSP/PR, e do CPF n.2 057.635.139-32, DECLARA, sob penas da Lei, que nâo está sujeita
a qualquer impedirnento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar corn o
Poder Püblico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 17 de seternbro de 2013.

.
FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA

GRACIELE ELUISE WENDLAND ii .365.9OOIOOO1-5I

Fabrimaq Tornearia do Méquinas
Agricolas e lndu*h39,6o Licitatorio

Prolong. Ày, Willy	 -
ácara 87- 85948-000 - Palo Bvao idj - PR

RG: 7.516.304-5
CPF: 057.635.139-32
SOda Administradora



11/09/13	 CREA-PR

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANA

Certidão de Registro de Pessoa ]urIdica
0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica para

a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada rteste Conselho
Regional, nos termos da Lei Federal n° 5.194 de 24 de dezembro de 1966, estando
habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita a(s)
atribuicâo(öes) de seu(s) responsâvel(eis) técnico(s).

Certidão n°: 88768/2013
	

Validade: 31/03/2014

Razão Social: FABRIMAQ TORNEARIA DE MAQUINAS AGRICOLAS E INDUSTRIAL LTDA
CNPJ: 11365900000159
Num. Registro: 52091
	

Registrada desde: 26/08/2011
Capital Social: R$ 50.000,00
Endereço: PROLONGAMENTO DA AVENIDA WILLY BARTH, PR 495, S/N CHACARA 87
CHACAR.A 87
MunicIpio/Estado: PATO BRAGADO-PR	 CEP: 85948000
Objetivo Social:
Fabricaçâo de estruturas rretãlicas, esquadrias de metal. Manutençâo e reparação de
máquinas e equiparrentos para agricultura e pecuâria, serviço de tomearia mecânica e
solda.

Encontra-se quite coma anuidade relativa ao exercIcio de 2013, corno seu(s)
responsãvel(eis) técnico(s).

Responsável(eis) Técnico(s):
1 - FEUSBERTO FRASSON
Carteira: PR-17676/D	 Data de Expedição: 23/10/1986
flc,40•	 /0811011 r	 Wn.4r!,. I  1.1/fl

.4. .4. •_(.1I t1w I P.11 (.4' IU • .1. • V I 1/1.1

TItulo: ENGENHEIRO INDUSTRIAL MECANICO Situaçâo: Regular
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 12 do CONFEA

Para fins de: Licitaçöes

Certificarros que caso ocorra(m) alteração(oes) nos elerrentos contidos neste
docurrento, esta Certid5o perderâ sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidâo poderth ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo fl. 0 2013/298792, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participaçâo efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 11/09/2013 08:11:51

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrua d,e erviço NO 010/2002.
A falsificaçâo deste docurnento constitui-se em crime previsto/no Código Penal Brasileiro, sujeitando 0
autor a respectiva açâo penal. 	 Processo Llcltatóno

Folhan°
creavb.crea-pr.org .brMebcreafe,dranet/frame_g eraI.aspOSESSAO=Q7QRS27z1 ra&CODREGTO=596949&N UMREG=52091 &TlPOato Bragado - PR



• k ; 1PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PA TO BRA GADO-
COMISSAQ PERMANENTE DE LICITAcAQ
PREGAOI	 L;NA ORMA

S
F	 PRESENCIAL N. 12112013.

DATA DEc4BERTURA . 1710912013 - HORe4R/Q: 09hlOmjn.tr	 -

ENVELOPEN 9 02 ..fl D
I.
IYCUM EN' AcAOII

(f

21tc10. bU euc!tctHIi ci; TO rasaLiI0

PROTOCOL QERAL
I CA 1 2

Protocol N°:	 -' " t.
Dtta: 7? /
HS

/

Processo Licitatérlo
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

ATA N. 2 152/2013
PREGAO PRESENCIAL N. 9 121/2013

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial 121/2013, que tem como objeto a
reforma de reservatório de água, e posterior instalação em local próprio, junto a Linha Flor do Sertào,
neste Municipio.

Aos dezessete dias do mês de setembro do ano de dois mil treze, as nove horas e dez minutos, nas
dependencias da sala da secretaria de administraçao, da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado,
Estado do Paraná, sito a Avenida Willy Barth, nümero dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se
o Pregoeiro Municipal, senhor lrineu Dorneraski Siqueira, juntarnente corn as integrantes da equipe de
apoio, servidoras Neiva Angele Mundt Bressan e Disel Daiane Bortolatto, para abrirern, julgarem e
deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitaçao e adjudicaçao do objeto do certarne
ao licitante vencedor do PREGAO PRESENCIAL n. 2 121/2013, o qua[ tern como objeto a reforrna de
reservatório de água, e posterior instaIaço ern local próprio, junto a Linha Flor do Sertäo, neste
MunicIpio, conforme descrito no Objeto da Licithção em EpIgrafe. 0 resurno do Edital foi amplamente
divulgado no Diário oficial do Municipio e site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Trés (03)
empresas requereram e retiraram o Edital junto a Secretaria Municipal de Administraçao, tratando-se
das seguintes: 1) Weller Promoçoes e Eventos Ltda; 2) Fabrimaq Tornearia de Mquinas Agricolas Ltda
e 3) MetalUrgica e Vidraçaria Pato Bragado Ltda. Destas, apenas a Licitante Fabrimaq Tornearia de
Máquinas Agricolas Ltda protocolou os respectivos envelopes em tempo hábil, conforme previsto no
Edital Convocatório. Aberta a sessâo deste Pregão, o pregoeiro deu as boas vindas, e os documentos
protocolados jà estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento em diante, nenhum outro documento
poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital. 0 Pregoeiro solicitou a
apresentaçäo dos documentos de Credenciamento, cuja empresa estava assim representada: Fabrimaq
Tornearia de Máquinas Agricolas Ltda, neste ato representado e credenciado pela soda, a senhora
Graciele Eluise Wendland. Em seguida, o Pregoeiro solicitou a credenciada, para apresentar a
Declaraçäo de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçao, a qual foi prontarnente
apresentada. Ainda, a Licitante apresentou a Declaração de que se enquadra na condição de Micro e/ou
pequena empresa, passando a ter o benefIcio deste enquadrarnento. A partir de então, partimos para
abertura do envelope n. 9 01, corn a respectiva proposta de preço apresentada pela Licitante, onde foi
lido ern voz alta, o valor Global cotado para a prestação dos serviços citados no objeto da Licitaçäo,
considerando-se vencedora a Licitante que obtiver o menor preço, sendo: Fabrimaq Tornearia de
Máquinas Agricolas Ltda, apresentou valor global de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). A proposta
atendeu os requisitos rnInimos previstos no Edital e foram declaradas habilitadas no processo, quanto as
Proposta de Preços. De acordo com o disposto no item 16 (dezesseis) do Edital de Licitação, o Pregoeiro
classificará para participar da etapa de apresentaçäo de lances verbais o autor da proposta com o menor
preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no máximo, 10% (dez por
cento) superiores ao menor preço Global ofertado. Se nab houver, no mInimo,03 (trés) propostas
escritas, nos termos citados, poderäo os autores das 03 (trés) rnelhores propostas dçrecer nbvos lances
verbais e sucessivos. Considerando haver somente uma Licitante enseque\rnente Proposta
Habilitada, o pregoeiro rnotivou o credenciado a ofertar nova proposta, n ta fase'e lances verbájs,

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 9'5.719.47 	 -09r	 r-Wtorio
www.patobragado.pr.gov .&r - CEP 85948-000 - Pafo Bragado - ?anO /

'b	 F.Ihag_

Pato Braqaclo - PR



Preleitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

visando melhorar o preço para aquisiçào do objeto da licitaçäo em pauta. A representante credenciada
man ifestou interesse em melhorar o preço, momento em que ofereceu nova Proposta de Preços, ao
valor global de R$ 14.900,00 (catorze mil e novecentos reais). Este novo valor foi aceito como novo valor
global final. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n 2 02, contendo a documentaçâo para a
habilitaçao da licitante classificada, cujos documentos foram analisados e rubricados. Os documentos
apresentados pela licitante estavam conforme solicitado no item 11 do Edital. Portanto, considerando a
proposta válida bem como as documentos conforme solicitados, a PREGOEIRO CLASSIFICA VENCEDORA
E ADJUDICA 0 OBJETO DESTE CERTAME a Licitante Fabrimaq Tornearia de Máquinas Agricolas Ltda, ao
valor global final de R$ 14.900,00 (catorze mil e novecentos reais). Após isto, e como não houve
manifestação de nenhuma das partes, encerramos esta re iäo e sessäo as nove horas e trinta e um
minutos. Esta ata val assinada pelos membros da comissão r sentes Não houve pedido de interposiçäo
de recu rso<,t
	

.

Prusesse LtcitatorjoAv. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001.05
www.patobragado.pr.gov.b} - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paçanó Foiha n°______________

Pato Bragado - PR



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
PARA PREFEITO DO MUNICIPIO

PREGAO PRESENCIAL N. 2 121/2013.
OBJETO: Reforma de reservatório de água, e posterior instalaçäo em local próprio, junto a Linha Flor do
Sertäo, neste Municiplo.

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGAO PRESENCIAL n. 2 121/2013,
que e o Menor Preço Global, o Pregoeiro juntarnente corn a equipe de apoio apresenta a proposta
apresentada pela ernpresa Fabrimaq Tornearia de Máquinas AgrIcolas Ltda, ao valor global final de R$
14.900,00 (catorze mil e novecentos reals), como a de menor preço para a execução do objeto deste
Edital. Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os critérios previstos no Edital de Licitação
em pauta.

Pato Bragado - PR, em 17 de setembro de 2013.

JrI1eraskiSiqueira
Pregoeiro

Processo Licitatorio

Foiha ri°___________________

V"ragaGe-PR
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05

www.patobragado.pr.gov.b} - CEP 85948-000 - Poto Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURIDICO I'IUNiC].PAL

PARECER CONCLUSIVO

Processo Licitatório, Modalidade Pregao fl.0 121/2013

Assunto: Análise Final da LicitaçAo Pregäo n° 121/2013

PARECER:

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na
modalidade Pregão n° 121/2013, tipo "menor preço GLOBAL", visando a contrataçAo
de empresa para realizar reforma no reservatório de 29.000 litros de água que sera
instalado na Linha Flor do Sertao, neste municIpio

Como estabelecido no art. 4°, inciso I da Lei n° 10.520, de 17/07/2002,
a convocação das empresas foi efetuada mediante publicaçao de aviso da licitaçao na
imprensa local (Jornal 0 Presente) no dia 05/09/13, ficando definida a data de 17 de
setembro de 2013 para a realizaçao da sessão pñblica para recebimento dos envelopes
contendo as propostas de preços e a documentaçao de habilitaçAo. Assim sendo, foi
respeitado o intertIcio mInimo de 8 dias üteis entre as datas de publicaçao e da
reunião.

No dia, hora e local previamente designado, identificou-se que 03
(três) empresas haviam retirado o Edital e que destas, apenas uma havia protocolado os
respectivos envelopes em tempo hábil.

Conforme relatado na Ata n° 152/2013 da Sessao Püblica, quando da
abertura da sessäo, a empresa que protocolou seus envelopes encontrava-se
representada e apresentou Declaraçäo de que estava cumprindo com os requisitos de
habilitaçao. Partiu-se então para a abertura do envelope da Proposta - ENVELOPE N°
01, quando verificou-se que esta apresentou proposta ao valor inicial de R$ 15.000,00,
dentro dos limites fixados no Edital, restando assim habilitada no processo.

Conforme estabelecido no Edital, o Pregoeiro iniciou a fase de lances,
quando entao a empresa habilitada manifestou interesse em ofertar nova proposta,
sendo esta no valor de R$ 14.900,00, cujo valor foi aceito pelo Pregoeiro.

Em seguida analisou-se o cbnteüdo do ENVELOPE de n° 02 (dois),
contendo a documentaçao da empresa vencedora, quando se constatou que esta

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.71 9.47
www.patobragado.pr.gav.br - CEP 85948-000 Pato Bragodo -

Pato Bragado- PR



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

PAR ECKI: . JL'RI.f)ICO MUNICTPA
apresentou todos os documentos exigidos sendo declarada vencedora do certame,
sendo assim adjudicado o objeto da presente licitação a respectiva empresa vencedora,
conforme parecer de julgamento.

Ante o exposto, verificado o atendimento aos preceitos legais que
regem a matéria, opinamos favoravelmente pela homologaçäo do procedimento, nos
termos do Relatório de Julgamento.

Pato Bragado/PR, 17 de set mbro de 2013.

J	 ndrioli
OAB'!'M 29.724

Assessor JurIdico Municipal

Processo Licitatório

Foiha n°____________________

Pato

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parand



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE HOMOLOGAçA0

PREGAO PRESENCIAL N. 2 121/2013.

OBJETO: Reforma de reservatórjo de água, e posterior instalaçâo em local próprio, junto a Linha Flor do
Sertao, neste Municipio.

Em atenção as atribuiçoes conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e
autoriza a Secretarja de Administraçao a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da
empresa Fabrimaq Tornearia de Máquinas AgrIcolas Ltda, ao valor global final de R$ 14.900,00 (catorze
mil e novecentos reais), para entrega do objeto da Iicitaçao em pauta, nos termos do Parecer JurIdico
assinado e outros documentos pertinentesao Processo Licitatórjo.

Pato Bragado - PR, em 17 de setembro de 2013.

refeito do MunicIplo

CPF 034113.979-34
Rtfeito Muricipal

:k3

..iQjO
':7

ProcessO LicitatôriO

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.412/0001-F I5Iipr
 PatOBrBg8dOPR

www.patobragadopr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana
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